
sEcRETARtA DE EDUSAçÃO DO MUNtcíPlo DE NOVA{BflEmflD0I"

FATIMA/PR

Rua Antônio Grandi Gatti, s/n (Biblioteca cidadã) - Fone: (43) 3552'1990

CEP: 86.310-000 e'mail: qdu"cqcaonpvqfatima2l@qFailrco.m

Ofício 13812025

Nova Fátima, 31 de janeiro de 2025

Venho por meio solicitar a CONTRATAÇÃO DE ÔttlgUS, para o

transporte dos alunos da zona rural.

Com a transição não se conseguia ao certo o número de alunos, por isso

acabou colocando o máximo em cada linha. Houve entre as escolas uma

divergência de e-mails:

. Conforme e-mail em 1710112025 foi enviado

mais funcionalidade e nem acesso por parte

na data 2710112025 a lista correta.
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para o e-mail que não tem

deste secretaria, recebendo
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Com a listagem de aluno, houve a necessidade de alterar o tamanho dos

transpoúes e também havia um pedido de impugnação:
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Pístâo SlplÍônko - 1/2025

N$0( tocaçÂo E sÊÂVtços t"ÍoÂ, peireiuídica de dir€ito privado, insffira no cNpr/MF
33.707.999/0001'62, com sede na Âv. dos expedtcionáiiôe. !1o 342- salã 04, Cenrío. Rolândia.pÊ.
CÉP 8fú00.09t, nêste ato íepíe*ôtada por s@ íepÍe5ênbnte legôl Yago Rada, Marqus e SilB, CPt/Mf
ne 0ô3.5@.019.90, vêm. Íes!€llosmente, cofi sup€dâneo no arl. 24 do Decrêto n? 1O-m4/2019, ôn.
164, da Lei 14.1X312O21 e il€m 10,1 do Edilal do PíeBão Eletrônico nç {2025, Oelas ezôet de lato e
diÍsito abalxo âduzidás, lnterpoí:

rMpuGNAçÂo Ao EDtrÁt p8€GÃo ÊlcrÂôNtco

Com o pedido de impugnação acatado, uma nova data foi agendada

para licítação dos transportes, sêndo a nova data em 14 de fevereiro de2A25.

Com essa nova data houve a necessidade de fazer uma contratação

emergencial, pois as aulas tem início em 05 de fevereiro de 2A25 (Rede

Estadual) e 06 de fevereiro de 2A25 (Rede Municipal).

§oticita a contratâçãCI pâra âs sêguíntes rotas: o
.*EJ

1. qâ.IES8!§IUlpAgE
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Linha Qtde. de alunos
Areião/Messias

Fazenda Laranjinha, Sítio São Francisco, Sítio Bom Jesus, Sítio
Rocha, Sítio Santa Terezinha, Sítio Samir, Bairro dos Messias,

Sítio Chechin, FazendaZé Correia e Sítio Vilela

21
(micro ônibus ou

ônibus)

AreiãolMessias
Escola Moyses Lupion, Sítio Wilson e Sitio Nelson

I
(micro ônibus ou van)

Baruk
Sítio Fernandinho, Fazenda da Mata, Fazenda Cachoeira,

Fazendo Monte Alegre, Fazenda Dourada
14

(micro ônibus ou
ônibus)

Pedreira
Sítio Suzuki, Fazenda Três lrmãos, Fazenda Ponta da Mata,

Fazenda Dinora e Leiteria Canada

5
(micro ônibus ou van)

Santa Rita
Fazenda São Luiz, Sítio São Sebastião, Sitio Santa Rita 1

(Granja), Sítio Rezende, Sitio Santa Rita 2 (Sr. Rodolfo), Sítio Sr.
Arlindo e Fazenda Canadá

7
(micro ônibus ou van)

Segate
Fazenda Segate, Sítio Camargo, Sítío Vardo, Granja Acir, Granja

Xavier, Fazenda Primavera e Fazenda lbite
17

(micro ônibus ou
ônibus)

ValérioslSanta Cruz
Sítio Dani Balarin, Sítio Pereira, Sítio Santa Terezinha, Chácara

dos Sonhos, Sítio do André e Fazenda Santa Cruz

13
(micro ônibus ou van)

Paíolão/Santa Helena
Sítio Fabinho, Sítio Naka, Granja Akira, Sitio PaioÍão, Fazenda

Santa Helena, Fazenda São Vicente, Sítío Cataoca

12
(micro ôníbus ou van)

A contratação se faz necessário para que todos os alunos da zona rural

tenham o mesmo direito que os demais e justifica conforme:

Art. 208 - O dever do Estado com a educação será efetivado

mediante a garantia de

(...J omrssls

Vll - atendimento ao educando, êffi todas as etapas da

educação básica, por meio de programas suplementares de

material didático escolar, transporte, alimentação e assistência à

saúde.

Anota-se, ainda, que a legislação infraconstitucional também traz

disposições legais no mesmo sentido: Art. 11 - Os Municípios incumbir-se-ão

de:

(.../ omissrs

YI - Assumir 0 transporte escolar dos alunos da rede municipal;

\0
qt
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(Leíde Diretrizes e Bases da Educação - Lei 9.394/96).

Art. 54 - É dever do Estado assegurar à criança e ao adolescente:

(...) omr'ssrs

VII - atendimento no ensino fundamental, através de programas

suplementares de material didático-escolar, transporte,

alimentação e assístência à saúde. (Estatuto da Criança e do

Adolescente - Lei 8.069/1990).

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para expressar

meus votos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente.

,,
lt

Pereira da Silva
Municipalde Educação

Decreto 40412025

Excelentíssima Senhora
Renata Montenegro Balan Xavier
Prefeita do Município de Nova Fátima/PR
NESTA

Ê
4»"



uitUzt25,09:12 Gmait - soltctTAÇÃo DE ORÇAMENTO-|RANSpoRrE ESCOLAR

l'-' .. r.' 'i': *"i '1.-ií: f :.-]íi P rere i t u r a N o v a F á t i m a < I i c i ta c a o r r, grO*,p. 
"P"t

soLtctTAçÃO DE ORçAMENTO TRANSPORTE
3 mensagens

ESCOLAR

Prefeitura Nova Fátima <licitacaonfpr@gmail,com>
Pa ra : N a n d otra n s po rte s Fe r < n a n d otra íJpo ries O Z @ g m a i l, co m >

Bom dia,
venho através deste solicitar orçamento para contratação emergenciar de transporte escolar rural com duraçãomáxima de 60 dias ou ate a finalização da contratação atraves ãã nregao eletrônico no Qo1l2ezl.saliento que, além do documento de solicÍtaçao oe árçamánto, ã pr"niÍr.," ou-pr"ço, àe,iera ser preenchida para
9omprovar a exequibilidade da proposta.
Poderão ser contratadas empresas diferentes para cada linha, sendo s critério de contratação o mener preço.os serviços deverão ser iniciados impràterivetàente dia oà oãrevereiro do ano Çorrente.

9 anexos

6X LTNHA 2 -AREIÃO.MESS|AS - VAN.xtsxe{ zgx

LINHA 4 - PEDRE|RA. VAN (REPUBLtCADA).xtsx
zBK

LINHA 1 . AREIÃO.MESSIAS . ONIBUS.XISX
28R

LINHA 3 - BARUK - MTCRO-ON|BUS (í).xtsx
28K

LINHA 8 . PAIOLÃO-SANTA H ELENA - MICRO-ON IBUS.XISX28K

LINHA 5. SANTA R|TA. VAN (REpUBLICADA),xtsx
28K

LINHA 7 - VALÉRIOS.SANTA CRUZ . VAN (REPUBLICADO).XISX
28K

LINHA 6 . SEGATE . MIcRo.oNIBUS.xIsx
zBK

ORçAMENTO TRANSPORTE ESCOLAR.docx
791K

31 de janeiro de2025 às.1.1:23

ffi

q{

Nandotransportes Fer <nandotransportes0T@gmail.com>
Para: Prefeitura Nova Fátima <ticitacaonfprôõ.lãi;;;; - 31 de janeiro cle 202tj àr; I I :Oti

Boa tarde,

agradeço o contato, mas inferizmente, nes§a§jglgr-çg"l não poderemo§ atender, pQis:1 - Nossos tributos sáo maiores, só do slrvrpr_eS r.rdórfrrrÃi,"p;;;.", mais de 12%;

fi,;fi$?[tJt##;#ilãil""';3i1ff#1" 
o rracionameni, ãáJ no,,,, ;;do p;,s; o varor torar do sarário aos

3 - A planilha está considerando 20 dias, sendo q os 2 próximos meses são 1g dias letivos;

NOSSOS CUSTOS SãO MA|OTCS, ASS|M NÃO PODEREMOS ATENDER AO SOLICITADO.

Att

fl'exto cÍas mensâqens anteriores ooulkll

31 de janeiro de 2025 às
Prefeitu ra Nova Fátima <licitacaonfpr@gmail.com>
P a ra : N a n d otra n s p o rtes Fe r < n a n d et ra íJp o ries O z @ g m a i L co m >

,4,
I tt[ps://ma il'goog le conr/rnaili u/0/? ik=cc88284e61 &view= pt& sea rch =a ll& permth irj =threa cl-a:r5086593472 g6049 5028 & sirnpl=ms-cr -a:14 52 B2 7:]l; (j r rl
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Ok, obrigada pelo retorno.
Í-l-exto d as rnensal(Jen:t ât nteriores ocul lo I

000006

-.-* K*)
https://mail google com/mail/u/o/'/ik=ccBB284e61 &view=pt&search=all&permthid=thread-a:r5086593472960495028&simpl=msg-a:1452827 
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0000ü?
Prefeitu ra Nova Fáti ma <licitacaonfpr@g mail.c(rm>

soLrcrTAÇÃo DE oRÇAMENTO TRANSPORTE ESCOLAR
1 mensagem

Prefeitura Nova Fátima <licitacaonfpr@gmail,com> 91 de janeiro de 2Q25 às 11 :?3
Para: Nandotransportes Fer <nandotransportes0T@gmail.corn>

Bom dia,
venho através deste solicitar orçamento para contratação emergencial de transporte escolar rural com duração
máxima de 60 dias ou até a finalização da contratação através do Pregão eletrônico no 00112025.
Saliento que, alem do documento de solicitação de orçamento, a planilha de preços deverá ser preenÇhicla para
comprovar a exequibilidade da proposta.
Poderão ser contratadas empresas diferentes para cada linha, sendo o critério de contrataçâo o menor preço.
Os serviços deverão ser iniciados impreterivelmente dia 05 de fevereiro do ano corrente.

9 anexos

LINHA 2 - AREIÃO-MESSIAS - VAN,XISX
t2BK

LINHA 4 - PEDREIRA - VAN (REPUBLICADA).xlsx
2BK

6X LTNHA 1 -ARE|ÃO.MESSIAS - ONtBUS.xtsx
Es 28K

g1 LINHA 3 - BARUK - MIGRO-ONIBUS (1).xlsx
EI 28K

LINHA 8 . PAIOLÃO,SANTA HELENA. MICRO.ONIBUS.XISX
2BK

LINHA 5 - SANTA RITA - VAN (REPUBLICADA).x|sx
28K

LINHA 7 - VALÉRIOS-SANTA CRUZ - VAN (REPUBLtCADO).xlsx
28K

LINHA 6. SEGATE . MICRO-ONIBUS,xlsx
28K

166 ORÇAMENTO TRANSPORTE ESCOLAR.docxEI 791K

,í)\{-- /I-it
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irttps://rnail.googte.com/rnail/u/O/?ik=cc8B284uU',Uu1"rv=pt&search=all&permthid=thread-a:r508659347296049S028&simpl=msg-a:1452BZZ:SOtO.. \ .,i.,
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000008
Prefeitura Nova Fátima <licitacaonfpr@gmail.çom>

soLrcrTAçÃo DE oRçAMENTO TRANSPORTE ESCOLAR
1 mensagem

Prefeitura Nova Fátima <licitacaonfpr@gmai l.com>
Para: NEXX LOCAÇÔES <transnexx@hotmail.com>

31 de janeiro de2025 às 11:25

Bom dia,
venho através deste solicitar orçamente para contratação emergencial de transporte escolar rural Çom duração
máxima de 60 dias ou até a finalização da contratação através do Pregão eletrônico no Q0112025,
Saliento que, além do documento de solicitação de orçamento, a planilha de preços deverá ser preenchida para
comprovar a exequibilidade da proposta.
Poderão ser contratadas empresas diferentes para cada linha, sendo o critério de contiatação o menor preço.
Os serviços deverão ser iniciados impreterivelmente dia 05 de fevereiro do ano cerrentÇ.

Atenciosamente,
Camila Spitzer

ITUA DR. ALOYSIO DE I"}ARROS I"OSI'ES NO 420 ", CEN]RO
NOVA FA-I-IMA/PII
FONE: (a3) 3552-1i22

9 anexos

gi5 LINHA 2 - AREIÃO-MESSIAS - VAN.xtsxEl 2BK

LINHA 8 . PAIOLÃO.SANTA HELENA. MICRO.ONIBUS.XISX
28K

LINHA 1 . AREIÃO-MESSIAS - ONIBUS.XISX
28K

61 LINHA 3 - BARUK - MICRO.ONIBUS (1).xtsxE 28K

LINHA 4 - PEDREIRA - VAN (REPUBLTCADA).xtsx
28K

6tr LINHA 5 - SANTA RITA - VAN (REPUBLICADA).x|sxH 2BK

61 LINHA 7 . VALÉR|OS-SANTA CRUZ - VAN (REpUBLtCADO).xtsxE! zgK

6iq LINHA 6 - SEGATE - MICRO-ONlBUS.xlsxH 28K

6;1 ORÇAMENTO TRANSPORTE ESCOLAR.docxÉ 791K

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=cc88284"U,1 *r1*rv=pt&searçh=all&pernrthid=thread-a:r-8585374106325671 234&simpl=msg-a:r551 1 5g6l 74 1
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MUNICIPTO DE NOVA TATIMA/pR
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prereitu ra Nova Fáti ma <li c itacao#89'gp. g*,

soLrGrTAçÃo DE ORçAMENTO TRANSPORTE ESCOLAR
1 mensagem

Prefeitura Nova Fátima <licitacaonfpr@gmai Lcom>
Para: luiz saragosa fernandes junior <llystur@gmail.com>

31 de janeiro de2025 as 11:26

Bom dia,
venho através deste solicitar orçamento para contratação emergencial de transporte escolar rural com duração
máxima de 60 dias ou até a finalização da contratação através do Pregão eletrônico no 00112025.
Saliento que, além do documento de solicitação de orçamento, a planilha de preços deverá ser preenchida para
comprovar a exequibilidade da proposta,
Poderão ser contratadas empresas diferentes para cada linha, sendo o critério de contratação o menor preço.
Os serviços deverão ser iniciados impreterivelmente dia 05 de fevereiro do ano corrente.

Atenciosamente,
Camila Spitzer

SETOR DE LiCITACAO E CONTRATOS
MIJNICIPIO DE NOVA TATIMA/PR
RUA DR. ALOYS]O DE BARROS TCISI-ES NO 420 - CENI'RO
NOVA FATIMA/PR
FONE: (43) 3s52-t122

9 anexos

LINHA 8 . PAIOLÃO.SANTA HELENA . M IC RO.ON IBUS.XISX
28K

LINHA 3 - BARUK - MICRO.ONIBUS (1).xlsx
28K

LINHA 4 - PEDREIRA - VAN (REPUBLICADA).xlsx
28K

LINHA 2 . AREIÃO.MESSIAS . VAN.XISX
28K

LINHA { . ARE!ÃO.MESSIAS . ONIBUS.XISX
28K

LINHA 6 - SEGATE, MICRO.ONIBU$.xlsx
28K

LINHA 5 - SANTA RITA - VAN (REPUBLICADA),xIsx
28K

LINHA 7 . VALÉRIOS.SANTA CRUZ - VAN (REPUBLICADO).xtsx
28K

ORçAMENTO TRANSPORTE ESCOLAR.docx
791K

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=cc8B284uU', *u|"r=pt&search=all&permthid=thread-a:r-886474669312528866&simpl=msg-a:124410481 733S. .
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u3toztzb, Q9..12 GMAiI - SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO TRANSPORTE ESCOLAR

P refe ítu ra N ova Fáti m a <t ic itacao,SrMPrtg,,,,

SOLIGITAçÃO DE ORçAMENTO TRANSPORTE ESCOLAR
3 mensagens

Prefeitura Nova FátÍma <licitacaonfpr@gmail, com>
P ar a: luiz s a ra g osa fe rn a n d e s j u n i o r < I l/siu r@ g m a i l. co m >

Bom dia,
venho através deste solicitar orçamento para contratação emergenciar de transporte escolar rural com duraçãomáxima de 60 dias ou ate a finalização da contratação através ão pregão eletrônico no oo1lzozs.saliento que, além do documento dé solicitação de orçámãnio, ã-ptuniThu o" p-ço, deriera ser preenchida para
9omprovar a exequibilidade da proposta.
Poderão ser contratadas empresas diferentes. para cada linha, sendo o critério de contratação o menor preço.os serviços deverão ser iniciados impreterivelmente dia oà oã revereiro do ano corrente.

Atenciosamente,
Camila Spitzer

31 de janeiro de 2025 às 11 :26

M

RUA DR, ALOYSIO DE BARROS TOSTES NO 420 . CENTRO
NOVA FAT]I\4A/PR
Í'ONE: (43) 3SS2,1122

9 anexos

61 LINHA 8 . PAIOLÃO.SANTA HELENA. MICRO.ONIBUS.XTSXEJ 28K

LINHA 3 - BARUK - MTCRO-ON|BUS (i).xlsx
28K

LINHA 4 - PEDRETRA - VAN (REPUBLICADA).xtsx
2BK

LINHA 2 . AREIÃO.MESSIAS . VAN.XISX
28K

LINHA 1 . AREÁO.MESSIAS . ONIBUS.XISX
28K

LINHA 6. SEGATE . MICRO.ONtBUS.xlsx
28K

LINHA 5 - SANTA R|TA - VAN (REpUBLtCADA).xtsx
28K

LINHA 7. VALÉRIOS.SANTA CRUZ . VAN (REPUBLICADO).XISX
28K

ORçAMENTO TRANSPORTE ESCOLAR,docx
791K

gislane fernandes <llystur@gmail.com> 2 -r^ ç^,,^-^,,^3 de fevereiro de 2O2S as Oa.@

ffi

ffi

ll$

DÊ NOVA



GMA|I . SOLICIIAÇÃO DE ORÇAMENTO TRANSPORTE ESCOLARPara:PrefeituraNoVaFátima<licitacaonfpr@gmail,com>

Bom dia,
0

ff$3:?'"?.ih:'iliã"t['âglJ[ffi1", neste momento, opta por não participar da ricitação para a contratação

Agradecemos a oportunidade e permaneÇemos à disposiçã«1.

Atenciosamente,
LLY'S TUR LTDA

Ifexto das mensagens antet.iores ocultr:]

Prefeitura Nova Fátima <licitacaonfpr@gmail,com>
Para: gislane fernandes <llystur@gmáiiÍór,

Obrigada pelo retorno.
fi"exto das mensagens anteriores pculto]

3 de fevereiro de 2025 às 09:12

a
4

2t2

Itttps://mail'google'com/mail/u/o/?ik=cc8B284e61&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r-88647466g312528866&sim 
pl=msg-ar2441íJ4817335
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§oLrcxrAÇÃ0 DE 0RÇAM ENTG
TEAH§POMTE E§COLAH
Ber"n día,
venhü através deste çolieitar
Gt"çãâTrÊilto tr,er a rüntrataçãa
eff*er§enciâl de trafl §pürte
e§cola r rural com duraçãs
máxirna de frfr dias su atá a
tínaliza ção da co n trataçâ*
através do Pregão eletrônico n*
001/2025.
§aliento que, alirlm do dscumento
de sollcitação de ürÇawrerutoo a
pla:nlfhar de FrÊçss deverá sÊr
preefichida para cümprcvar ãr

exequ ibrliúa,úe da prop*sta.
Poderãü ser **ntratadas
enrupresãs diferentes parâ cada
linha, sendo o critério de
ççntnatação o menor praçü.
*s serviços delé*rão ser Iníclad*s
t*upr,*terlvelm *nte úia Qs de
fgyeçe1ro do ano corrente"

1:Zff $

... LIf{HA 8. PAIOLÃO-SAh{TA
HELENA. ÍVIICRO-ONIBU
?S fiU . xls:< t'

r rNH& R * petnr Ãfi*qANTA
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solrÊrrnçÃo rlE o HÇAilr E r'rro
THAH§POHTE E§COLAR
Bom dia,
venho através deste solícitar
orçamento para cantratação
erTlergençial de transporte
escolar rural cürn duração
máxirna de 6O dias olt atá a
finali,zação da contratação
atr'*vÉs do Pregão eletnônico,no
00u2025.
§aliento queo a}énn do documento
d;e solicitação de orçamentc, a
plawi*ha de preços deverá ser
preenehlúa pa{a çernptuvãr ã

tsxequihillidade da proposta,
Poder ão ser csntratadas
empresas difesentes para e;ada
tinha, send:o o çrttério de
contratação o rrrÊnor p!"eçü.

üs serviços deverão ser iniciados
impreterivelrnente dÍa SE de
fevereiro do anü corrêntÊ.

I t . ,r ., ,.,.,

000013

,,,r LINHAg * PAI0LÃO*§ANTA
HELEruA - MICHO-ONXBU
.li. !r i:; ' <i...'{

p
q

LINHA B * PAIOLÃO-§AhITA
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§oLxrnTAÇÃ0 üE 0HÇ&MEF|TO
TRAH§FORTE ESG§LAR
Bom dia,
venho através deste solicitar
orçamênt* pâra c,on,tíâtaÇã,o
emerserrciat de tra,nsparte
escülar rural com duraçáa
máxlma d'e 6O dias ou até a
finalizaçãc d,a contra,tação
atraués do Pregâ'a eletrôniro n§

oau2025.
§aliento que, alám do doc,uÍTlÊfito
de solicitaç,ãa de *rçamentü, a
plan{lha de prÊços daverá strr
preenchida para cornprova!' â
exequ,lbitidade rtra propostã.
Poderãs se r contra:taúas
BrTnpr*§as dlferentes fJara cada
*inha, sendo o critérlo de
ccntratação 0 menor preço.
üs serviços deverão ser Iniclados
irnpreterivelrnente dia fi5 de
fevereir* do anü corrente.

i 1:2*."/,.,'

0000!.4

.il .

;
i,'
iill;

LINHA 8 -
HELENA -
ffi I{il , .*1çx

PAIOLÃü.-§AI{TH
MlIüno*üNtBU 
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LNNHA 8 - PAIÜLÃO.§AFITA
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§$LlffTAÇÃO DE üEçAMEF{Tü
TRAH§PORTE E§COLAR
BoEn d'ia,
venha através deste solicita,r
ürçãrnento p*ra Ç*ntrã,tação
ÉmÊrgencial de transporte
escolar rural rom duração
máxima de 6ü dla§ olt até a
finatização da cantratação
através d,o Pregãs eletrônico no

00u2025.
§aliemtc que, alám da dpcrlr?1Êr,'xtü

de sçllcitação de orçãÍnento, a
p,la,ailha de preços deverá ser
preenchíúa p,ârâ rorfiprüvar a
exÊqulbilida d* da prúftústã.
Poderão §er çsntratadas
empresa $ difr erentes par a c*da
linha, send,o o critérlo de
contrataçãu ü t?Ênor preÇü,
Os serviços deverão sêr iníciados
impreterÍvelmente dia Ês de
feverei:r* ü* Êno r;çrrentg.

LINHA B -
HELENA.
2-á'1.#, , xl*x

'l"t:2rl'./l

PAIOLÃO*§ANTA
MICRO-ONIBU
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§oLücnTAçÃ$ DE OHçAMEHTO @mmflDâG

TRAt'I§FüRTE E§COLAH
Bom dia,
venho através deste solicitar
orÇaffiento pãt ã c,ontrataçe§,
BrTlergencial de transporte
escolar rural colrr duração
rrráxirna de 6ü dias ou até a
€inaltzação da co ntr:ataç ão
através d,o Pregãu eletrônico no

oaq2ü25.
$alienta que, além do dacurnento

'de sol*citação de arÇarrrenta, a
pl*nilha de preços deverá ser
prsenchida para coffrprüvar a
exequlbilidade da p{ü?*stâ.
Poderão *er contratadas
errrpresãs dl*trlrentss parã c*da
*inha, sendo o critério de
contra taçáo' ú ffierzü{ preço.
Os serviçrs deverão $er tnir,;ad*s
inrpreterivelmente d*a 05 de
f_gspfeirg do ena corrente.

LINHA B .
HELENA -
:lit Í-;ií ' xÍsx

^§ X:!ii "t2'

E

PAI#LAO-SANTA
r$*c*ü-ühllEtJ.,.

LINHA I * pAlüLfi.lü-SAhXTA

HELENA * M,üRü*üNIBU§.x[sx f
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Munícipio de Nova Fátima - PR
CNPJ no 7s.828.418/0001-90 E§ (o4s) 3s52Lt22

soLtctTAÇAo DE oRÇAMENTO

O MUNICIPIO DE NOVA FÁTIMA, Estado do Paraná, sito a Rua Dr. Aloysio de Barros Tostes, 420, com inscrição no

CNPJ/MF Sob o no, 75.828.418/0001-90, vem através do departamento de Compras e Licítação solicitar orçamento para

realizaçáo de processo licitatório tendo como objeto: Contratação Emergenclal de empresa para a realização do

Transporte Escolar.

TABELA 1 - ORçAMENTO DA EMPRESA

Lote Rotas Und V. Unit Máx R$
1 Linha 01 Km R$ 13.04
3 Linha 03 Km R$13,27

TABELA 2 - PREçO MÁXrMO DE CADA LTNHA pOR QU|LôMETRO

ú-.
!a ..
iLti

1i'ii
il, ,

Íji
t' I,

0
q

TABELA 3 - DESCR]TIVO COMPLETO DE CADA LINHA

{

fl
Qát
tii!
&,:
tir
nilrri

tl
'1.

{l "

ir.
itÍi
!.r'l
,N, .

ii *:
r'i 4
J!.

Lote Rotas , Und V. Unít Máx R$
1 Linha 0' Km '13,37
3 Linha 0 Km 13.6í
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CNPJ no 75.828.418/0001-90 I 1O+r1 3552LL22

Data:0310212025
Validade da proposta: 60 dias

CNPJ : 30.438.027 I 0002-02
Telefone: (43)99í 69- 530
E-mai I : escritoriocontabi Icong@hotmai !.com
Enderego: SITIO SANTA TEREZINHA bairro: Rura! : Município Nova Fátima

JOAO F XAVI ER Assinado de forma disital
por JOAO F XAVIER

J U N IOR:30438'ruNlon:so 43loz7ooo2o2

o27ooo2o2' "?;H:;:á;,;í*

JOÃO FRANCISCO XAVIER
CPF: 855.690.039-91
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ALTERAÇÃo Do INsTRUMENTo DE rNscRtÇÃo pr
EMPRE$ARIO INDIVIDUAL

CNPJ : 30.438.027 nAM -21

NtRE 41806503088

JOÃO F XAVIER JUNIOR

;oÃo FRANclsco XAVIER JUNloR, brasíleiro, casado, natr;ralda cÍdade

de Nova Fátima - PR, nascido.enn 03/09/1972, Çf'{H no 02060509353 *
DETRAN PR e cPF no 855,690,039-91, r'esidente e domiciliado $itio santa

Terezinha, município de Nova Fátíma Pr., CEp 86.310.000, EmprÇsárÍo

individual, sob o nome empresarial JOÃO F XAVIER JUNtOR, Çôm

sede no SitÂo $anta Terezinha, município cle Nova FátÍma pr,, CEp

86.310.00, rnscrito na Junta comercial do Paraná sob o I\0lRE 41806509088

em 1210612018 e no ONPJ/MF sob o no 30;438.027/000{-2, resolve alterar

e consolidar o lnstrumento de lnscriçáo.

0mm0Is

Gláusula Primeira - Fica alterado a partir

sede da emprêsa para a Avenida Dr. Davi

86. 320.000, Congonhinhas -Paraná

deste ínstrumento o endereço da

Xavier da §ilva, 4g5, centro CEp

Cláusula Segunda - DO OBJETO- Fica alterado a partir cjeste instrurnentt:

as atividades da empresa pára: serviços de transporte escolares;

transportador escolar independente; serviços de transporte rodoviário

coletivo de passageiros, sob regime de fretamento munici,pal.

Cláusula Terceira - DAS DISPOSIÇOES ftruRlS- Ficam inalteradas as
demais cláusulas do lnstrumento constitutivo que não colidem com as
disposições do presente disposÍtívo,

n
VT

@
er\Dioitalizado com CamScann



ALTERAÇÃo Do TNSTRUMENTo DE tNscRrÇÃo oe m0@{DA@

EMPRESÁnlo tNDtvtDUAL

CNPJ : 30.438.0 27 10001 -21

NtRE 41806503088

.loÃo F xAVtER JUNtoR

cláusula Quarta - DA coNsoLlDnçÃo Do TNSTRUMENTO: Tendo em
vista as modificaçÕes ora ajustadas, consofida_se o tnstrumento
Constitutivo, que passá a ter a seguinte redação:

TNSTRUMENTO DE |NSCRtÇÃo ÇoNSoLtDADO

ÇNPJ: 30.4J8,A27 tç001-Zt

NIRD 41906503088

JOÃO F XAVIER JUNIOR

JOÂO FRANCT§Co XAVTER JUNTOR, brasireiro, casado, naturar da cidade
de Nova FáJima - pR, nascido em 03/09/1972, cNH no 02060509g5g -
DETRAN PR e cPF nd 855.690.039-9'1, residente e domiciliado sitio santa
Terezinha, município de Nova Fátima pr., cEp g6.a10.000, Empresário
índividual, sob o nome empresarialJOÃO F XAVIER JUNIOR, com sede
na Avenída Dr. Davi Xavier da sirva, 4g5, centro cEp 86.320.000,
Congonhinhas -Paraná, Ínscrito na Junta Comercial do paraná sob o NIRE
41806503088 em nn512018 e no CNPJ/MF sob o no 30.438.027/0001-2,
resolve alterar e oonsolidar o lrustrumento de lnscriçáo.

cráusura primeira 'Do NoME EMPRESARTAL: o Empresário rndividuar gira
como nome empresarÍalJOÃo F XAVIER JUNIOR.

1
L

\

Diqitalizado com CamScanner
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ALTERAÇÃo Do IN§TRUMENTo DE tNSCRtçÃo.pr
EMPRESÁnro TNDTvtDUAL

CNPJ : 30.438.027 l0AM -21

NrRE 41806503088

;oÃo F XAVIER JUNIoR

cláusula segunda - Do cAprrAL: - o capitale de R$ 40,0G0,00 (quarenta

m*l reais) totaímente subscrito e já integralizado, em moeda corrente do

País.

Cláusula Terceira - DA sEpE: - O Empresárío lndividual tem sua sede na

Avenida Dr. Davi Xavier da silva, 495, centro cEp g6.g20.000, congonhinhas

-Parraná

Cláusula Quarta - DQ CIBJETO: Fica alterado a part,ir cJeste ínstrumento
as atividades' da empresa para;: serviços de transporte escolares;
transportador escolar independente; serviço§ de transporte rodovíário
ooletivo de passageiros, sob reginre de fr.etamento municipal.

CIáUSUIA QUiNtA - DA DECLARAÇÃO DE DESTMPEDIMENTO: O
empresárío declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas
as ínfonnaçÕes prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo
299 do Códígo Penal, nâo estar impedido de exercer atividade empresária
e não possuir outro,registro como.Empresário lndivÀdual no país.

cláusuta sexta , Do ENQUADRAMENTO - o empresárío decrrara que a
atividade se enqil,adra en1/ Mícroentpresa - MrE, nos termos da Lei
Complementar n0 123, de 14 de dezembro de 2006, e qÍlle não se enquadra
ern qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 40 do art. 30 da
mencionada lei. (art. 30, l, LC 123DAA6)

000021
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Diqitalizado com CamScanner @
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ALTERAÇÃg Do INSTRUMENT9 DE lNScRtÇÃo pe 000022
EMPRE§ARIO INDIVIDUAL

CNPJ : 30.438.0 27 lOÜ01 -21

NIRE 41806503088

JOÃA F XAVIER JUNIOR

Cláusuta Sétima - DO FORO: Fica eleito o foro de Congonhinhas - Estado

do Paraná, para o exencício e o cumprimento dos díreito5 e Obrígações

resultantes deste ato de constituição,

-l

E, por estar assim cónstituído, assino o presente ínstruem

Çongonhinhas,0l de dezembro de 2.021

João Francisco Xavier Junior

cPF 855,690.039-91

4p
Dioitalizado com CamScann.R
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pRTMETRA ALTERAçÃo DE EMpRESARTo TNDTvTDUAL 
0{'{'}023

CNPJ : 30.438. 021 10001 -21

NtRE 41806503088

JOÃO F XAVIER JUNIOR

JOÃQ FRANCISCO XAVIER JUNIOR, brasileiro, casado, naturalda cidade
de Nova Fátima - pR, nascido em 03/09/1972, cNH no 02060509353 _
DETRAN PR e CPF no 855.690.039-91, residente e domiciliado Sitio Santa
Terezinha, município de Nova Fátima pr., cEp g6.310,000, Empresário
individual, sob o nome empresarial JoÃo F XAVIER JUNloR, com
sede no sitio santa Terezinha, município de Nova Fátima pr,, cEp
86'310,00, inscrito na Junta Çomercialdo Paraná sob o NIRE 41g0650gQSS
em 1210512018 e no CNPJ/MF sob o no 30.438.027t0001-2, resolve alterar
e consolidar o lnstrumento de Inscrição.

Cláusula Primeira - Fica criada uma filial da sede no $itio Santa Terezinha, no

1, Rural CEP: 86910-000 Nova Fatima paraná,

Gláusula segunda - DAS Dlspos!çÕes rtnRls- Ficam inalteradas as
demais cláusulas do lnstrumento constitutivo que não colidem com as
disposições do presente dispositivo.

cláusula Quarta - Do FoRo: Fica eteito o foro de congonhinhas - Estado
do Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigaçÕes
resultantes deste ato de constituição.

E, por estar assim constituÍdo, assino o presente instrumento.

Çongonhinhas, 23 de dezembro de Z.OZ4

João Francisco Xavier Junior
cPF 855.690.039-91

rl
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MINíSTÉRIO DA ECONOMIA
secretaria Especialde Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

ASSINATURA ELETRÔNICA

tertificamos que o ato da empresa JOAO F XAVIER JUNIOR consta assinado digitalmente por:

Página 2 de 2
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CERTIEICo O REGISTRO Eyr X/12/2024 13:46 soB N. 41902206625.
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LEÀNDRO MÀRCOS RAYSEL BISCÀIÀ
secRrtÁRro-opRAL

www. emprêsafacil. pr. gov. b"
A variclacle desLe 

'-locunlento, se inpress,r, fica sujelto â conrprovaiÇao de sua autenr:iciílacle nos
Iespe( tivo!i poatais, lnfa)am,inclo sÊL):i respecli,jrsr f:,digos cle verifi.raÇ.ic,.
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1: A3/02125, 1526 about:blank

REPÚBLICA FEDERATVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

00

I iTüLo oo |-ZE;F------.I
I J. F. XAVIER TRANSPoRTES I I i,,à 

. 
I

R DR, DAVIXAVIER DA SILVA

86.320.000 CENTRO CONGONHINHAS

ENDEREÇO ELE

ESCRtToRtocoNTABtLCONG@HOTMAIL.COM (43) 9916.9530

ATIVA
DATA DA SITUAÇÀO CÀÓÁSIRÁL
12t05t2018

DATA DA SIT

coMpRovANTE DE INSCRTçÃO E DE STTUAÇÃO

49.29'9'01 'Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regimê de fretamento, municipal

213.5 . Empresário (lndividual)

ÇOIVPLE

25

1l

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.1jg, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 0310212025 às 15:26:07 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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M!NISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federatdo Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGAT]VA DE DÉBITOS RELATIVOS AoS TRIBUToS FEDERAIS E A DíVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome:
CNPJ

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do suj ssivo acima identificado que vierem a ser apuradas

relativas a créditos tributários administrados pela
da Receita do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU)
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidâo e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e Íundos públicos da administração direta a ele vinculados, Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei na 8.21 2, de 24 de julho de 1gg1.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb, gov. br> ou <http://www.pgfn.gov.b>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.7S1 , de ilfit2014.
Emitida às 10:10:52 do dia 2711112024 <hora e data de Brasítia>.
Válida ate 2610512025,
Código de controle da certidão: 164í.DFA1.C2D7.5BsD
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débítos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 035944281-15

00004?
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Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 30.438.02710001-21
Nome: JOAO F XAVIER JUNIOR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e
registrados ou que venham a ser
Estado da Fazenda, constatamos
nesta data.

cobrar débitos ainda não
registros da Secretaria de

t
triã
,}I §Í.
+l

'$ 
.1i

., ,]

ceÉificamos que, verificando os

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias,

Válida até 03/06i2025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
Wr,yw,.fazen da. pr, gov. br

Página 1 de I
Emitido via lnternet Pública (03/02/2025 1 5:28:20)
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ESTADO DO PARANA
MUNICÍPIO DE NOVA FATIMA
DrvtsAo DE TRTBUTAÇÃO

Nome I Razáo Social

ouru, or,§,fiP,q?,fi,

- 
Número 

-_ 
Validade 

-[.--r-D:L,g:',il

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

JOAO F XAVIER JUNIOR CNPJ: 30438027A00121

Sem débitos pendentes até a presente data.

Comprovação Junto à

Mensagem

Certificamos que até a presente data não constam debitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar debitos que venham a ser Çonstatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.
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Codigo de Controle

CWAIENQVT4BGESEl

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado,

Nova Fátima (PR), 03 de Fevereiro de 2025

R. Dr. Aloysio de Barros Tostes, 420 - Centro
Nova Fátlma (PR) - CEP: 863'10000 - Fone:4335521122
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03102125, 15:42 Consulta Regularidade do Empregador

000029
Voltar lmprimir
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ÇertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF-

Inscrição:
Razão

Endereço:

30.438.027 /0001-21

JOAO FRANCISCO XAVIER JUNIOR 85569003991

SIT SANTA TEREZINHA 1 / AREIAO / NOVA FATIIYA / PR / 86310-000

A caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8,036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos clevidos,
decorrentes das obrigaÇões com o FGTS.

Va lidade: 27 / 0t / 2025 a 25/ A2/ 2025

Certificação N ú mer o= 20250 127093 B 50 1 9ZO4O7 6

Informação obtida ern 03/02/2025 lS 42:24

A utilização deste certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da caixa:
www.caixa.gov.bri
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBTTOS TRABALIíISTAS

Nome: JOAO F XAVIER JUNIOR (MATRIZ E FILIAIS)
ÇNP.I: 30. 438.021 /000L-27
Certidão no: 5961597 /2025
Expedição: 03/02/2025, às 15:43:15
Validade | 02/ 08 / ?825 * 180 (cento Ç oit.ent.a) dias, conLados da data
d.e sua expedÍção.

Cert.ifica-se que JOAO E XAVIER JUNIOR (MATRTZ E EILIAIS), inscr_Lto (a)
no CNPJ sob o no 30.438.027/OOOL-ZLt NÃO CONSTÀ como inadirnplente no
Banco Nacional de Deveclores Trabalhistas.
CertÍdão emi-ticla com hase nos arts . 642*A e BB3-A cla Cons;ol icl;rr--ão
das l,ei s do TrabaJ-ho, acr:'cjscent--ados pelas Leis ns . o L2 . 44O / 20:_1. Ll

13.467 /2011 , e no Ato 07/2022 da CGJT', de 2L cle janeiro de 2a22,
Os clados constanl--es dest-a Certidão são de responsabil-iclacLe clos;
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão at-es Ea a emp.resa em relação
a 1-oclos os seus estabel-ecimentos, agências ou f iriais .

A acei tação cles;t-a cert-iclão cond-i-ciona-.sie à veri f -icação c1e sL.rd
autenl-icjdacie no portal do Iribunal- Superioi: do 'I,râJ:a.lho na
Internet- (ht-tp : / /www. Ist_. jus.br) .

Certiclão emitida gratuitamente.

INEORTÍAÇÃO TMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores ll-'raba11-rist-as cons Lam os d;iclo:,;
necessár:j-os à idenf-if i cação das pessoas na[-ur:ais e lur.iclic;rs
-inaclirnpl.entes perante a ,Jusl-iça do Ir:abaIl-ro c.luanl-.o às obrjga<;r,i<,::;
estabelecidas em sent.ença condenatória transitada em ;utgado ou em
acordos j udiciaj-s trabalhistas, inclusive no concernente aos
r:ecolhimentos prev:Ldenciári-os, a honorári_os, a cusl_as, -l
emo.l umentos o1l a reco-lhimentos dete::minados em lei-; ou clecorren Les
de execuÇão cle acordos f-irmaclos peranLe o Ministério públ Lco ,.lr_r

Traba-Lho, Comissão cle Conc:-L liação Prévia or-l dema-L:.; t-htulos qLre, pi)r
disposição -Lega.l., cont j-veL: f orça executi.va .

1,.;l:li:lú r.;. ,:1.;,t :,: ..:
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Munícipio de Nova Fátima - pR
cNpJ no75.828.418/0001-90 El (Oag) 3ss2tt22

sollctrAÇÃo DE oRÇAMENTo

o MUNlclPlo DE NovA rÁrlmn, Estado do Paraná, sito a Rua Dr. Aloysio de Barros Tostes, 420, cominscrição no
GNPJ/MF Sob o no' 75.828.41810001-90, vem através do departamento de Compras e Licitação solicitar orçamento para
realização de processo licitatório tendo como objeto: Contratação Emergencial de empresa para a realização do
Transporte Escolar.

TABELA í - ORÇAMENTO DA EMPRESA

Lote Rotas Und V. Unit Máx RS
1 Linha 0í Km
2 Linha 02 Km
3 Linha 03 Km
4 Linha 04 Km 15,84
5 Linha 05 Km
6 Linha 06 Km
7 Linha 07 Km
I Linha 08 Km

TABELA 2 - PREÇO MÁKMO DE CADA LTNHA pOR QUILôMETRO

000033

p
d§

TABELA 3 - DESCRITIVO COMPLETO DE CADA LINHA

a,

Linha 0Í Km 13,37
i;i*:::; Linha 02 Km 12,83

Lin,fia 03 Km i'l
Linha &4 Km 4
Lirrüa 05 Km 18.
i*ha êG KtÍ, í9_

,;j,r:!í;'.1 Linha 07 Km í8.7C
Lin,ha ê8 Ken 12.75

LOTE .ROTA§ Por{Ts uE RErrRÊilctA ;I{J,R§O .v'§! Ut§
'I$tFIAR|{

§ÊAXItiA
rI§Â+YOLTÂ}

,|

Linha 01

Areião/Me§
sías - lda

nÊ'nn

tazÊÊca LâranjiÍ:lha, Stlio Sáo Francíseo, Siiio Born
Jesus, Síío Rocha, $í§o Sasta Tseziíha, Sitio SaínÍr.
Baino Dos Messias, Sitio ChechÍn, Fazenda Zé Correia E
SiÍio Mlela

,Manhã ÔMaU§ 92,oalinha 01

Areião/Mes
sias - Volta

72.At)

Fazonda LaÍaniirha, Sitio São FíaÍirci§co, §itío Bonr
Jesus, Sitio Rocia, Sitío Sania Terezirúa, Sitio Samir,
Baino Dos MessÍas, Sitio Chechin, FazendaZé Correia E
§itio Vileía.

E.

LÍnha 02
Areiâc/Mes
sias - lda

1?.45
Tarde VANLinha 02

ÂreiâolMes

siâ§ -voltâ
16.46



Munícipio de Nova Fátima - PR 000034
CNPJ no75.828.418/0001-90 El (OCg) gS52Lt22 t'

3

Linha 03
Earuk - ldâ

S:O0

Sitio Fêrnandinho, Fazerda Oa Mata, Fazenda
Cachoeira. Faz Campo Alegre, Fazenda Dourada

Manhã
M'CRO
ôt.tlaus 74,Q9Linha 0ô

BaÍuk -
Volls 12:00

§ítio Feríiandínho, Fazerda Da Mata, Fazenda
Cacfrodra, Faz Campo Alegre, Fazenda Dourada

4

Linha 04
Pedreira -
lda 06:00

Fázenda Três lrmãos, Fazenda Ponta Da Mata, Fazenda
Dinorá E Leiteria Canadá

Manhã VAN il,00Linha M
Pedreira -

Vottâ 12:00

Fazenda Três lrmãos, Fâz€nda Ponta Da Mata, FaEenda
Dinorá E LeiEria Canadá

5

Linha05
Santa RÍta
- fdâ 86:00

Fazenda São LUir, Sitio Sâo Sebasiiâo. Sitio SaraA nlta
01 (Gr,ania), Sitio Rezende, Sitio SaÊta Rtta 02 {sr.
Rodolfo Goficalves). §ÍtÍo Sr. ê-rtindo. Fazenda Cãnâdá

Manhã VÀN 47,04LiÍha 05
Sa*ta Rda

- Volta
12:Oü

Fazenda São Luiz, Sitio São §ebaslião, Sitio Ssr,ita Rita
1 (Granja), Sitio frezende, Sitio §arlta Rita 2 §. RodolÍe
Goíxcalres), §itio §.- Ârtindo, Fazenda Canadá

§

Linha 06
Segatê -
lda 06:00

Fazenda Segate, Sitio Camargo, Sitio Vardo, Granja Acir,
Granja Xavier,Fazenda Prirnavera, Faz lbite

Manhã
MICRO
ôNtsus 46,00Linha 06

Segate -
Volta 1'2:00

FazendaSegate, Sitio Camârgo, §itio Vardo, Granja Acir,
Granja Xavier,Fazenda PGrnavera, Fazendalbite

Linha 07
ValérioslS
anta Cnrz -
lda 06:00

Sitio Dani Balarin, Si?io Pereira, Sitio Santa Ter€zínha,
Chácarâ Dos Sorúros, Sitio Do André c Fazenda Santa
Cnz

MaÊhã VAN 44.00Linha 07
Vatêrio»/S
anta Gnrz -
Valta 12:00

Sitio Dani Bâlarifi, Sitio pêreirê, SilÍo Santa Te*eánfra,
Chácara Dos §onho§, Siüo Do Ardré e Faz€Bda Sônla
Cna

I

Linha 08
PaioláolSa

nta
HelenaJda

0ô:00

Sitio Fabinho, Sitio Naka, Granja Akira, Sitis Paioláo,,
Fazeada Santa Helena, FazeRda Sâo Vicente, Sitio
Cataoca.

Manhâ
Micro

Ônibus 81,00Línha 0B
Paislão/Sa
nta Helena

- Volta
1?.no

Sitio Fabinho, Sitio Nâka, Granja Akira, SitÍo Paiotáo,
Fazenda Santa Helena, Fazenda Sáo Vicente, Sítio
Cataoca.

q

Data:311O112O25
Validade da proposta: 60 dias
Telefone: (/A) 99870-7898
E-mail : costanorberto.com@gmail.com
Endereço: rua Vereador Ângelo Marcolino, 30G
Nome e RG completo do responsável pela informação:
Norberto Rodrigues da Costa
3.848.697-7

Assinatura do responsável pela lnformação:

f
q

com Razão Social e CNPJ da empresa:

fls-olb +6t"oooL-3+

7



Página 1 de 7

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL - FOLHA 01

DA COSTA TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LTDA

cNPyLF 8s.046.7 6110001 -37

NrRE N'41209826995

NORBERTO RODRIGUES DA COSTA, brasileiro, maior, casado sob o

regime de comunhão parcial de bens, nascido em Londrina - PR, em 10.02.1965,

empresário, CPF n" 557.714.839-15, portador da Carteira de Identidade Civil RG.

no 3.848.697-7 - SSP/PR, residente e domiciliado em Nova Fátima, Estado do

Paraná, à Rua Ângelo Marcolino, 306, Jardim Mrírio dos Santos, CEP 86310-000

e PRISCILLA FERNANDA PEREIRA DA COSTA, brasileira, maior,

divorciada, nascida em Londrina - PR, em 05.07.1985, empresária, CPF n"

056.071.659-L4,portadora da Carteira de Identidade Civil RG. n" 8.910.200-6 -
SSP/PR, residente e domiciliado em Nova Fátima, Estado do Paraná, à Rua

Manoel Henrique dos Santos,268, Centro, CEP 86310-000, sócios da sociedade

empresária limitada que gira sob a denominação de "DA COSTA

TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LTDA", com sede na cidade de Nova

Fátima, Estado do Paraná, à Rua Vereador Ângelo Marcolino, n" 306, Jardim

Mário dos Santos, CEP 86310-000, registrada na Junta Comercial do Estado do

Paranâ, sob NIRE n" 4t209826995 e inscrita no CNPJ sob n" 85.046.76Ll0001-

37, resolve assim, altetar o contrato social:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO SOCIAL: A sociedade empresária passará a

atuar com os ramos de "transporte rodoviiário de passageiros, sob regime de fretamento

municipal, intermunicipal, interestadual e internacional; serviços de transporte de

passageiros - locação de automóveis com motorista; transporte escolar; organizaçáo de

excursões em veículos rodoviiários próprios, intermunicipal, interestadual e internacional;

organizaçáo de excursões em veículos rodoviiários próprios, municipal."

000frI35
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Página 2 de 7

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL - FOLHA 02

DA COSTA TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LTDA

CNPJ/MF I 5.0 46.7 6t I 0001 -37

NIRE N" 4L209826995

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERÀÇAO DO CAPITAL SOCIAL: O sócio

NORBERTO RODRIGUES DA COSTA que já possui na sociedade 25.000 - (vinte e

cinco mil) quotas de capital no valor de R$ 1,00 cada uma, totalizando R$ 25.000,00 (vinte

e cinco mil reais), totalmente integralizadas em moeda coruente do país, subscreve e

integralíza neste ato mais 70.000 - (setenta mil) quotas de R$ 1,00 cada uma, totalizando

95.000 - (noventa e cinco mil) quotas no valor total de R$ 95.000,00 (noventa e cinco mil

reais), aumento este capital integralizado da seguinte forma:

a) em moeda corrente do país, no presente ato, a importância de RS 20.000,00 (vinte mil

reais);

b) mediante a entrega paÍa incorporação ao capital da sociedade de UM VEÍCULO

SCANIA/MPOLO VIAGGIO R, ANOIN4ODELO 200612006, PLACA LYELE23,

CHASSI 98SK4X2B063591082, RENAVAN 00896340856, no valor de R$ 50.000,00

(cinqüenta mil reais), totalmente desembaraçado e livre de qualquer ônus ou gravÍImes.

CLÁUSULA TERCEIRA - Em decorrência da alteruçáo do capital social, a "cláusula

quinta" do contrato social passa ater a seguinte rcdaçáo:

CLÁUSULA QUINTA - O capital social, inteiramente subscrito eintegralizado em moeda

corrente do país, no presente ato, no valor de R$ 120.000,00 - (vinte mil reais), dividido

em 120.000 - (vinte mil) quotas de R$ 1,00 - (um real) cada uma, fica assim distribuído

entre os sócios:

000036

f
R

SOCIOS QUOTAS CAPITAL

a) NORBERTO RODRIGUES DA COSTA 95.000 R$ 95.000,00

b) PRISCILLA FERNANDA PEREIRÀ DA COSTA 25.000 R$ 25.000,00

TOTAL 120.000 R$ 120.000,00

E



Página 3 de 7

00003?SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL - FOLHA 03

DA COSTA TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LTDA

CNPJ 4F 85.046.761I000t-37

NrRE N'41209826995

CLÁUSULA QUARTA _ DA CoNSoLIDAÇÃo Do CoNTRATo - A vista das

modificações ora ajustadas e em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei

10.40612002, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, ataalizar e consolidar o

contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições

contidas no contrato primitivo que, adequado às disposições da referida Lei n" 10.40612002

aplicáveis a este tipo societiário, passa ater a seguinte redação:

coNsolrDAÇÃo DO CONTRATO SOCTAL

DA COSTA TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LTDA

CNPJ/NIF 85.046.7 6t|000t-37

NIRE N'41209826995

NORBERTO RODRIGUES DA COSTA, brasileiro, maior, casado sob o regime

de comunhão parcial de bens, nascido em Londrina - PR, em 1,0.02.L965,

empresário, CPF n" 557.714.839-15, portador da Cartefua de Identidade Civil RG. no

3.848.697-7 - SSPiPR, residente e domiciliado em Nova Fátima, Estado do Paraná, à

Rua Ângelo Marcolino, 306, Jardim Mrário dos Santos, CEP 86310-000 e

PRISCILA FERNANDA PEREIRA DA COSTA, brasileira, maior, divorciada,

nascida em Londrina - PR, em 05.07.1985, empresiíria, CPF n" 056.A71.659-14,

portadora da Carteira de Identidade Civil RG. n" 8.910.200-6 - SSPiPR, residente e

domiciliado em Nova Fáttima, Estado doParaná, à Rua Manoel Henrique dos Santos,

268, Centro, CEP 86310-000, sócios da sociedade empresária limitada que gira sob a

denominação de "DA COSTA TRANSPORTE DE PASSAGEIROS

p
e
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00003 8SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL - FOLHA 04

DA COSTA TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LTDA

cNPyl\IF I 5.0 46.7 6tl000 1 -37

NrRE N.41209826995

LTDA", com sede na cidade de Nova Fátima, Estado do Paraná, à Rua Vereador

Ângelo Marcolino, no 306, Jardim Mário dos Santos, CEP 86310-000, registrada na

Junta Comercial do Estado do Paraná, sob NIRE n" 4L209826995 einscrita no CNpJ

sob n" 85.046.76L1000L-37, resolve consolidar sou contrato social que passará a

Íeger-se pelo que está contido nas cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA . DO NOME EMPRESARIAL: A SOCiEdAd E AdOtArá COInO

nome empresarial "DA COSTA TRANSPORTE DE PASSAGETROS LTDA".

CLÁUSULA SEGUNDA - DA SEDE: A sociedade Ierásua sede no

Rua Vereador Ângelo Marcolino, n" 306, Jardim Mário dos Santos,

Fátima/PR CEP 863 10-000.

seguinte endereço:

na cidade de Nova

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO: A sociedade terá como objero o exercício das

seguintes atividades econômicas: "transporte rodoviário de passageiros, sob regime de

fretamento municipal, intermunicipal, interestadual e internacionall serviços de

transporte de passageiros - locação de automóveis com motoristal transporte escolarl

organização de excursões em veículos rodoviários próprios, intermunicipal,

interestadual e internacional; Organização de excursões em veículos rodoviários
próprios, municipal."

CLÁUSULA QUARTA . Do INÍCIo DAS ATTvIDADES E Do PRAZo: O ptazo de

duragão da sociedade é por tempo indeterminado, tendo iniciado suas atividades em 21 de

maio de 1992.

{Çp
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Página [0" , ]

ooooJ, IsEcuNDA aLTERAÇÃo coNTRATUAL - FoLHA 05

DA COSTA TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LTDA

CNPJ/]VIF 8 5.0 46.7 6t I 000t-37

NIRE N'41"209926995

CI,ÁUSUI,A QUINTA - O capital social, inteiramente subscrito e integrali zado em

moeda corrente do país, no presente ato, no valor de R$ 120.000,00 - (vinte mil reais),

dividido em 120.000 - (vinte mil) quotas de R$ 1,00 - (um real) cada uma, fica assim

distribuído entre os sócios:

CLÁUSULA SEXTA - DA ADMINISTRAÇÃO: A administração da sociedade será

exercida pelo sócio NORBERTO RODRIGUES DA COSTA, que representa legalmente

a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social.

Parágrafo Único: Não constituindo o objeto social, a alienaçáo ou a oneração de bens e

imóveis depende da attorização da maioria.

CLÁUSULA SÉTrMA - Do BALANÇo rATRIMONIAL: Ao término de cada

exercício, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua

administração, procedendo à elaboração do inventário, do balaço patrimonial e do balanço

de resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA oITAVA - DA DECLARAÇÃo DE DEsIMPEDIMENTo DE

ADMINISTRADOR: O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido

ffi

tfr
I

.@

SOCIOS QUOTAS CAPITAL

a) NORBERTO RODRIGUES DA COSTA 95.000 R$ 95.000,00

b) PRISCILLA FERNANDA PEREIRA DA COSTA 25.000 R$ 25.000,00

TOTAL 120.000 R$ 12o.ooo,oo
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0 00010SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL - FOLHA 06

DA COSTA TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LTDA

cNPylIF 85.046.7 61 I 0001-37

NrRE N" 41209826995

de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação

criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,

peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema

financeiro nacional, contra nofinas de defesa da concorrência, contra as relações de

consumo, fé pública ou a propriedade.

cLÁusuLA NONA - DO FORO: As parres elegem o foro da sede para dirimir
quaisquer dúvidas decorrentes do presente instrumento contratual, bem como para o

exercício e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando a

qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser.

CLÁUSULA DÉCIMA . Do ENQUADRAMENTO: os sócios declaram, que a

sociedade se enquadra na condição de MICROEMPRESA - ME, nos termos da I,ei

Complementar no 123, de L4 de dezembro de 2006 e que não se enquadra em qualquer das

hipóteses de exclusão relacionadas no §4" do AÍt. 3" da mencionada lei (art 3". I, LC n".

L23,2006).

E estando os sócios justos e contratados assinam este instrumento em 01 (uma) via

de igual teor e pma o mesmo efeito.

Nova Fátima,10 de abril de2024.

NORBERTO RODRIGUES DA COSTA

PRISCILLA FERNANDA PEREIRA DA COSTA

í
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Secretaria Especial de Desburocratizaçáo, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
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ASSINATURA ELETRÔNICA 000041

Certificamos que o ato da empresa DA COSTA TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LTDA consta assinado
digitalmente por:

CPF/CNPJ

056071 65914 PRISCILLA FERNANDA PEREIRA DA COSTA

55771483915 NORBERTO RODRIGUES DA COSTA

CERTIFICO O REGISTRO wt L8/04/2024 12:46 SOB No 20242L4A39O.

X *;ffiF,ffiÍ*;=,,ilÍilí1*.-*ilffi:":;,::ii:.22,,**,
IEÀNDRO !ÍARCOS RJAYSEI, BISCÀIÀ

sscREriiRro-osRÀL
m. eng>resafacj-L . pr. gov.br

inpresso, fica sujeito à conprovaÇão de sua autenticidade nos respectivos portais,
infornando seus respectivos códigos de verificaÇão.
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À validade deste docunento, se

TDENTTF|CÂçÃO Do{S} Â§STNANTE{§}

Nome
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Aprovado pela lnstruÇão Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de2022,

Emitido no dia 0310212025 às 15:47:35 (data e hora de Brasítia), página:1t1
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONI\L DA PESSOA JURÍDICA
0

,)

E DESCRTçÃO DAATIvtDADE eCor.rôwi0À pnrr.rcrpeL

49,29'9'02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual einternacÍonal

R VEREADOR ANGELO MARCOLINO

86.310.000 MARIO DOS SANTOS NOVA FATIMA

TELEFONE

(43) 9648-5990

ATIVA

MOTIVO DE

DATADA

DE COMPROVANTE DE INSC E DE srruAçÃo l;â)ffi;â".f,,-o85.046.761/0001.37
MATRIZ CADASTRAL

DA COSTA TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LTDA

19.?1'9'02 ' Serviço de transportê de passageiros - locação de automóveis com motorista
49.24.8-00 - Transporte escolar
{9.?9'9'01 ' Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal
19.?9.9.q9 - Organização de excursões em veículos rodoviários púprios, municipal
49.29'9'04 ' organização de excursões em veículos rodoviários jrrOirios, intermrtnicipal, interestadual e internacional

206.2 . Sociedade Empresária Limitada

DATA DA SITU,

22t1212006
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000043
MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazendá ttãciõnal

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBtros RELATrvos Aos rRtBUTos FEDERAIs E A DivtDA
ATIVA DA UN]ÃO

Nome: DA COSTA TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LTDA
CN PJ : 85.046.76íl000,1 -37

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas deresponsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificaclo quenão constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários aoministiaãàJ p-ela secretariada Receita Federal d_o Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da Unlão (DAU) junto àProcuradoria-Geral da Fazenda Nacional (pGFN),

Esta certídão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, paratodos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação dosujeito passivo no âmbito cla RFB e da PGFN e ábrange^inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a'a'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei-no g.212,de24de julho de 1gg1.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nosendereços <http ://rfb. gov. br> ou <http ://www.pgfn.gov. br>.

certidão emitida gratuitamente com base na Portaria conjunta RFB/PGFN no j.7sl, de 2110t2014.Emitida às 09:59:44 do dia 1\l1ol2o24 <hora e data de Biasília>.
Válida até 1610412025.
Código de controte da certidão: CB54.3ADZ.Ag09.7C3B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Estado do paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 035950447-60

000044

Certidão fornecida para o CNpJ/MF: 95.046.261/0001-37
Nome: DACOSTATRANSPORTE DE PASSAGETROS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda nãoregistrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da secretaria deEstado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado
nesta data. r§rrrvqvv'

obs': Esta certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos denatureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 0410612025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda. pr. gov. br

Página 1 de 1
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Data: 83102/2025 1 5n54min
ESTADO DO PARANA
MUNICíPIO DE NOVA FATIMA
DtvtsÃo DE TRTBUTAÇÃO

- 
Número 

- 

Valiclade 
-I tq I osrosrzozsl

0000{5

_ Nome lRazáo Social
i

i DA cosrA TRANSPORTE DE PASSAGEtRos LTDA cNpJ: 85046761000137

Com debitos pendentes até a presente data.

,-- 
Mensagem

i certificamos que até a presente data-ributários relativos à inscrição abaixo; caracterizada.
i" A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar outros debitos que venham a ser
i constatados, mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

!

:

1t-,

; ,- Código de Controle

CWEl JBFAH2FUPAF3

I
i

I

,--
i.
i

Avalidadedodocumentopodeserconsultadanositedaprefeiturapormeiodo.ooignm

Nova Fátima (PR), 03 de Fevereiro de 2025

.. R. Dr. Aloysio de BarÍos Tostês,420 _ Cenlra
Nova Fátimâ (pR) - CEp: 8631 0000 - F one:43355i,fi22
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Endereço:

8s.046,76t/0001-37

DA COSTA TMNSPORTE DE PASSAGEIROS LTDA

RUA VEREADOR ANGELO MARCOLINO 306 / MARIO DOS SANTOS / NOVA
FATTMA/PR/86310-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Aft.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 25 / OL/ 2025 a 23/ 02/ 2025

Certificação Número: 202501 2509032L25781041

Informação obtida em 04/02/2025 L6:06:38

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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CERTTDÃO NEGATIVA DE OÉgTtOS TR.ABALHISTAS

Nome: DA COSTA TRANSPORTE DE PASSAGETROS LTDA (MATRTZ tr FrLrArs)
CNPJ: B5 . 046.7 6t/ 0 001-37
Cerl-idão no : 5961168/202b
Expedi.ção: 03/02./?.025, às 15:56:23
Validade: 02/08/2025 -. 180 (cento e oit.enta) dias, contados cla dat-ade sua expediÇão.

certifica-se que DA cosrA TRANSPoRTE DE PASSAGETROS LTDA (MATRTZ EFILIAIS)/ inscrito(a) no CNPJ sob o no 85.046.76L/OOO1-37, NÃo CoNSTA
como inadimplente no Banco Nacional. de Deveclores Trabalhistas.
Certiclão emil--i-da com base nos arts . 642.-A e BB3-A cla consol-i clação
clas LeÍs do Trabalho, acrescenLados pe-Las Leis ns . o 72 .440 / Z.Ol.l e13.461/20L1, e no Ato Ot/2022 da CGJT, de 2l de janeiro cle 2022.
os dados const--antes desta cerLidão são de responsabil-idacle closTribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relaçãcr
a 1-oclos os seus estabeleci,mentos, agências ou fi-tiais.
A acei'L.ação dest-a certi-dão condiciona-se à ve::if-icação cle sgaautent--icidade no portal c1o Tribuna-L Superior do Trabal ho na
fnternet- (hLtp : / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratr.ritamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedo::es Trabal-hi s'[as cons tam os c]aclos
necessár:1os à ,Ldentificação clas pessoas natur:ai.s e juridj-cas
inadimprentes perante a Justiça do Trabal ho quanto às obrj gaçÕes
es l-abelecidas em sentença cond.enatória transitada em j ulgado olr em
acordos judi"ciais trabal-hj.stas, inclusive no concer,ente aosrecolhiment-os previ.denci-á::ios, a honorários, a cusl_as, a
emolumentos ou a recol himentos determi-nados em -.l e-i; ou decorrent.es
de execução de acordos .f irmados perante o Ministéric., pub.l j co clcr
Trabalho, Comissão cle Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
ciisposição J eqal, conti_ver f orça execut- j_va 
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vrAçrto §R§§Tü REr x LTDA
RUA IOAO CABRAL DH MEDEIROS, no 263 - CENTRO
CORNELIO PROCOPIO*PR, CEP: 8630O-OOO
CNPJ/M F SOB No r.7 .ç21 .028/0001-4?
CAD. ICMS No SCI6.28çl"L-40 - IrONH: (43) 99S00-0819
fi " nrai [, ezequiel-pachecoG)live, co]r]

À Prefeitr-rra c{e Nova Fátínra-Pr

.A§ÇAMLMIE

Venho por meio desta encarnínhar o orçanrento para I'RANSPORTI
MUNICIPAL DE ESTUDANI'ES ÍlURAL (CONTRATO EMERGENCIAL)

DtscRtM tNAÇÃo VALOR I(M RODADO

LÍNHA 06 * SEGATI

46 l(M R$=19,99

000049

LINHA 07 * VALERIOS

44 l(M *-*-- R$=18,79

§EM MAIS PARA O MOMENTO,
I\TENC

,oq

LINI.IA 03 _ L]ARUI(

74\<M t1$= 13,6*

LtNl-lÉ\ 05 * s;AN-t-A f1l1"A

47 t(M R$=13,5,

LrNr-{A 08 - pAloLÃo(sANt-A HEr_ENA)

81- l(M R$=12,75

IZHQUIIL Pr\Cl-l [:CO -- S0Cl
:|-.r_ ..

INISI"I{ADOR



vrAÇÃo cRr§To REr - §rRÊLr l-
frNPJ/MF SOB No 17.621.028/00CIí-49

hllRE No 41600043600
ALTERAÇÃ0 pO ATCI CON.STITUTTVO No 003

, Página 1 de 7
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VIL§ON APARECIDO pCILETO, Brasileiro, Çasado em Comunhão
Universal de Bens, natural de Rio Claro-Pr, do comércio, residente e
cíomíciliado na Rua Damasco Adão Sotille, no 334, Jardim Estoril, na cidade
de Cornelio Procópio-Pr, CEP: 86300-000, poftac{or da ceclula de identidade
civil RG no 3.676.440-6-SSP/PR e CPF/MF no 515.553.529-87, unico titurlar
da EIRELI VIAÇÃO CRISTO REI - ElRELl, com séde na Rua Damasco
Adão sotille, no 334, Jardim Estoril, na cidade de cornélio Procopio-Pr,
cEP: 86300-000, Registrada na Junta comercial do Estado do paraná, sob
o NIRE n" 41600043600 por despacho em sessão em 21 de fevereiro de
2.013 e inscrita no cNPJ/MF sob no 17.621.02810001-49, resolve assim,
alterar o Ato Constiturtivo e alteraçÕes:-

OLAUSULA PRIMEIRA:- :- o titular vilson Aparecido poleto, que possui
6.780(seis mil, setecentos e oitenta) quotas cle R$='16,69=(clez reais) cacla,
totalizando o valor de R$=67,806,0Q=(sessenta e sete mil e oitocentos
reais), W de forma oNERosA, a totalidade de suas
quotas ao titulatr ingressante EZ§QUIEL PACHHCO, Brasileiro, Casado em
Comunháo Parcial de l3ens, natural de Cornelio Procopio-Pr, do comércio,
residente e clornicÍliado na ltua João Cabral cle Mecleiro§, no 263, centro, na
cidacle de Cornólio Procopio-Pr, cEp: 86300-0CI0, portador da carteira
Nacional de Habilitaçâo r'ro 00490509213, emitida effl 21n5n0z1, pelo
Deparlamento de Transido do Paraná(DETRAN/pR), com vencinrento em
2Alü512A26 e CPF/MF no 349,417 .549-TZ Ç;."-

)
CLAU§ULA SEGUNDA:- () titrrlar retirante dá ao titular ingressante, plena,
geral, rasa quitação de sessáo de quotas ora efetuadas, declarando estes
conhecerenr a situação econômica e fínanceíra da Eireli, ficanclo sub-
rogados nos direitos e obrigaçÕes clecorrente do presente instrumento de
alteração contratual.

tLAU§uLA TERüHlRÂ:- o capital social e quotas con^r a presente
alteraçáo, fica assim distribuÍdo entre o titular,

TITULAR

EZEQUIEL PACHECO

TOl'AL

QUOTA§ ÇAP|TAL-R$=

67.800,CI,O

67,900,00



vtAçÃ0 cRtsTo REr - E|RELT
cNPJ/MF SOB No 17.621.028/0001-49

NtRE No 41600043600
ALTERAÇÃ0 DO ATO CONSTITUT|VO No 003

, Página 2 de 7
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TITULAR

EZEQUIEL PACHECO
TOTAt.

CLAUSULA QUÂRTA:- O capital social da Eir.eli que é de
R$*67.806,00x(ssssenta e $ete rnil e oitocentos reais), divididos em
u.766;(ssis mil, setecentos e oitenta) quotas de R$*10,00=(dez reais) cada
uma, fica elevado para R$u121.200,OQ=(çento vinte e urn mil e duzentos
reais), clivididss enl 12,120-(doze mil, cento Ê vinte) quotas de
R$*10,00(dez reais) cada uma, sendo o aumento de
R$*53,400,00*(cinquenta e três mil e quatrocentos reais) integralizados em
moeda eorrente do paÍs, nCI presente ATO.

GLAU§ULA QUINTA:- O capital social e quotas com a presente alteraçáo
fica assim distribuÍdo entre o titular:

QUOTA§ CAPITAL-R$=

1.?.120 121.200,00
12.12Q 121,2.A0,AA

CLAUSULA §üXTA:- A Administração da Eireti caberá ao titular EZEQUIEL
PACI{HCO, cor'n poderes e atribuiçÕes de ADMINI§TRADOR, autorizaclo cr

uço do norne empresarial, vodado, no entanto, em atividades estranhas ao
interesse social ou âssumir obrigaçôes seja em favor, cle qualquer dos
quotistas çu dç tereeiros bem como onerâr ou alienar bens imóveis da Hireli,
sem autorizaçâa de outro titular.

üLAUSULA §§TIMA;., A e.q"g da Eireli que era na Rua Damasco Acjão
§otille, no 334, Jardim Estoril, na cidade de cornólio pr:oeópio.pr, c6p:
9qryq-g_q$"Jica-t&nsefldâ para a RLJA JoÃo 0ABRAL DE MÊDrlfros, n.
2S3, OENTRÕ, na cidade de coRNÉuo pRocoplo-pR, cep: g6300.000.

OLAUSULA 0ITAVA:- o titular declara sob as penas da lei, que nâo está
impedido, por lei especial, e nem condenado ou que se encontra sob os
efeitos de condenaçáo, que o proÍba de exercer a administração desta
ElRELl, bem como não está impedido, ou em virtude de cohdenaçâo
criminal, orJ por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariemente, o âcesso a cargos públicos ou crimà falimentar, de
prevaricaçãO, peita ou suborno, concussâ0, peculato, ou contra a economia
popuÍar, contra o sistema fínanceiro nacional, contra normas cle deÍesa de
concorrência, contra as relaçoes de consumCI, fe pública ou a propriedade.
(AÍi 1,011, § 1CI, Ct/2002).

t'"-'-' ' 
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000052

PARA,GRATO Úrulco:- e titular da Eireli declara, sob as pena$ da lei, que
náo participa de nenhuma outra ernpresa dessa modalidade.

GLAUSUTA NONA:- O titular resolve por este instrumento particular,
cCIN-ÇpLl,P,AR p AÍo cQN§Tlrur!)/o, o que passa a vigorar 6om a
seguinte redação:

ATO CON,STITUTIVO CON§§LIDADO
vtAçÃ§ 0RtsTo REt - EtRELt

CNPJIMfi SCIB, No í f.6AÍ.§ãA10001 -49
NIRH Np 41600043600

EZEQUIEL PAOHECO, Brasileiro, Casado em Comunhão Parcial cle Bens,
natural de CornÓlio Procopio-Pr', do comércio, residente e domiciliado na
Rua João cabral de Medeiros, no 263, centro, na cidade de cornélio
Procopio-Pr, CIEP: 8§300-000, portador da Çarteira Naojonal de Hab-ilitação
no 00490§§§?,13, emitida em 21105ftç21, pelo üepa,rtanrento de Transido
do Paraná(§§TRAN/PR), com vencimento em z0l0g naz6 e cpÊ/MF n0
349.417.549-72, rlnlco títutar da EtR§Lt vtAÇÃô cRtsro RHt - §tREL!,
com sécle na Rua Joáo cabral de Medeiros, no 2s3, centrô, na cidade de
cornélio Procôpio-Pr, ÇHP: 86300-000, Registrada na Junta comercial do
Estado do Paraná, sob o NIRE no 41600CI416CI0 por clespaclro em sessâo
em 21 de tevereÍro de 2.013 e insorita no CNPJ sob no 17.6U .AZS/O001-4g,

üLAu§uLA PRIMEIRA: A Eíreli girará sob a denominação social de
vlAÇÃCI §RI§TO REt - §lRELl, tenoo sua sede e foro sÍtuado á RUA
J0Ãü ,üABRAL DE MED§IROS, No 263, crrurno, râ *iora" de
coRNÉLto pRocÓpto.pn, üEp: 86300-000.

tLAusuLA SEGUNDAI* A Eireli tem por objeto o ramo de TRANS,PORTE
NE E§COLATHS H TRANSPORTH RODOUÀRI'O DH.TARGA§.

CLAUSULÀ TERCEIRA:- A Eirelí iniciou suas atividades em 21 cle
FEVEREIRÇ de 2"013 e selr prazo ó indeterminado.

§LAUSULA QUARTA:- 0 eapital social inteiramente subscrito e realluadCI,
na forma prevista ne*te ato é de Rg=121.200,00*(cento vinte ê um mil e
{q.*.(os reais), divididoe em 12.120(doee rní|, cento e vinte) qúotas de
R$*16,0s*(doz reais) cada umâ e ficam assim distribuÍdos entre o'iitut*r,-

, Página 3 de 7

vtAÇÃCI üRtsTO R§r - EIR§L|
üNpJlMF SCIB No 17.62{.028100CI1-49

NtRE No 41600043600
ALTHRAÇÃ0 DO ATO CCIN§TtTUTtVO No 003
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vrAÇÃCI cRtsTo REt - E|RELT
tNpJlMF SOB No 17.621.028/000{-49
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N|RE I{" 4í600043600

ALTERAÇÃ0 D0 ATO CIONSTtTUTtVo Na 003

A) EAEQUIE,I PAC,ftF_Ç,â sLrbscreve 12J2}gaze mí|, cento e vinte) quotas
pelo valortotal de R$*1?1.200,QQ=(cento vlnte e unr mil e duzentos reais),
em moedâ corrente do País, neste ato.

CLAUSULA SUINTA:- N Administragáo da sociedade oaberá ao titular
HUEQUI§L pÀtHECO,'com poderes e atribuiçÕes de ADMINISTRADOR,
autot"Ízado o uso do nome srnpresarial, vedado, no entanto, em atividacles
estranhas ao interesse social ou assumir obrigaçôes seja em favor, de
qualquer dos quotistas ou de terceiros bem como onerar ou alienar bens
imoveis da Eireli, sem autorização de outro socio,

ôLAu§u,LA s§xTÂ:* Ao tármino de cada exereíeio, soeial, ern 81 de
dezembro, proceder-tre-á a elaboraçâo do inventário, do balanço patrimonial e
do balanço de resultado econômico.

cLAusuLA SETIMA:- o titular declara sob as penas da lei, que não está
ÍmpedÍdo, por leÍ especial, e nem condenado ou que se encontra sob os efeitos
de condenagão, que o pro[ba de exercer a administraçâo desta ElRELl, bem
como náo está impedido, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os etêitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
aCIe$so a cârgo$ pribíicos ou crime falimentar, cle prevaricaçâo, peita ou
subornCI, concussráo, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, cclntra normas de detesa de concorrência, contra as
relaçôes de consumo, fé publiÇa ou a propriedade. (Art 1.011, § 1o, Ç,cnaoz).

CIAUSULÂ OITAVAI- A Eireli poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial
ou outra dependênoia, mediante ato de alteraçâo ds ato eonstitutivo,

CLAU§ULA NoNÂ:- A titular da Eireli, declara sob as penas da lei, que se
enquadra nâ condiçáo de MICROEMPRESA, nos termos cla Lei
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2,006.

üLAU§ULA D§clMA;- A titular da Eireli, sob as penas da Lei, declara, que
náo figura como titular de nenhuma outra empresa individual de
responsabilidade limitada.

CLAUSULA SECIMA PRIM§IRA:- Fica eleito o foro da cidade de Cornelio
Pt'ocópio-PR, 0§P: 86300-000, para o exercício e o cLrmprimento dos direitos e
ohrigaçÕes resultantes deste contrato. U

úJq

t/
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vrAçÂCI §RtsTo RHt - HtRELt
tNPJffir SOB No í?.621,§2St000{_49

t{tRE I{o 41600043600
ALTERAÇÃO §O ATO CON,STITUT|VO No 003

Ê, por estar assim justo e contratado assina a presonte alteraçâo de 01(uma)
via.

Çornétio Procopio-Pr, 07 de janeiro de 2.022

ASSINATURASINOME nO TITULART-

Página 5 de 7
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MINISTERIO DA ECONOMIA

Secretaria Especialde Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, IVO JOSE COELHO JUNIOR, com inscrição ativa no CRC/PR,

inscrito no CPF n" 76566978968, DECLARO, sob as penas da

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com

Página 7 de 7
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sob o n" 036226, expedida em 31 11211992,

Lei Penal, e sem prejuízo das sanções
o original.

N'do Registro

IVO JOSE COELHO JUNIOR

j
Ii.
l::
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CERTIEICO o REGISTRo E,vt 08/02/2022 08:51 sOB N' 20220131899.
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V VIAÇAO CRISTO REI . EIRELI

documenlo, se impresso,
in for n'a ndo

SEBASTIAO MOTA
sncnrrÁnto-çener,

ww . empresafacil . pr . gov. br
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A validade deste
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CPF Nome

76566978968 036226



04102125, QB:Q5 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2Q22.

Emitido no dia 04/0212025 às 08:05;32 (data e hora de Brasília). Página:111

005?REPUBLIGA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

0

NOME

VIACAO CRISTO REI LTDA

E DÊSCRIÇAO DAATIVIDADE
49.24-8-00 - Transporte escolar

ICAS

49,30-2-02. Transporte rodoviário de carga, exceto prodqtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional

E DA NAT

206.2 . Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R JOAO CABRAL DE MEDEIROS

86.300.000 CENTRO CORNELIO PROCOPIO

EZEQUTEL,PACHECO@LTVE.COM (43) 9900-0819

(EÍ-R)

CAOASTRAL

ATIVA
DATA DASITUAÇAO CADASTRAL

21102t2013

CoMPROVANTE DE TNSCRTçAO E DE STTUAç

DE

about:blank



0000 5 I
MINTSTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AoS TRIBUToS FEDERAIS E A DíVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: VIACAO CRISTO REI I-TDA
CNPJ : 17 .621.02810001 -49

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierenr a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições ern DÍvida Ativa cla LJnião (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados, ReÍere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange-inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no g.212, de 24 de julho de 1gg1.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços < http ://rfb. gov. b r> ou < http ://www.pgfn. gov, br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , çle 2t10t2014.
Emitida às 11:23.20 do dia 1610112025 <hora e data de Brasítia>.
Válida ate 1510712025.
Código de controle da certidão: 70AC.9C7D.DBA2.3E19
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

o
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Gertidão Negativa
de Debitos Triburtários e de Dívida Ativa Estadual

N" 035949307-76
00005 g

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 17.621.028/0001-49
Nome: VIACAO CRISTO REI - LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaÇÕes tributárias acessorias.

Válida até 0410612025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão çJeverá ser confirmada via lnternet
t/vwwlazcndapr.gro:uü

Página 1 de 1

Emitido via lnternet Púhlica (04/02/2025 0B:08:19)
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Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORNELIO PROCOPIO
SECRETARIA DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS

Data 0410212025 0{}ir'1 llnrin

- 
Núntero 

- 

Validade 
-I gze 

I oorosrzozs I

000060

Nome I Razão Social

vtAÇÃo cRlsTo REt LTDA 17621028000149

Sem débitos pendentes até a presente data.

Finalidade/-- Conrprovação Junto à

I

Mensagenr

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada,

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar debitos que venham a ser constatades,
meSmoSereferentesaperíodoScompreendidosneStacertidão.

t.
l, 

- 
InscnÇao

* Contribuinte:
Endereço:

31439 - V|AÇÃO CRTSTO REt LTDA
Rua DAMASCO ADAO SOTILLE, 334 - Bairro JARDTM ESTOR|L. - CEp 86.300-000

t
t

i

i-

Código de Controle

CWXTGUPTGDMXORYl

1lr
J

1."
I

lvlinas GeÍais, 301 - Çentro
Cornélio Procópio (PR) - CEP:86300000 - Fone:4335208000

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.

Cornélio Procópio (PR),04 de Fevereiro de2025

Pásina 1 d" 1$
q.'

Aviso
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CertiÍicado de Regularidade tlo FGTS
- C]RF

Inscriçãol 17.621.028/ooo1-49
Razão Socia|: VIAÇÃO CRISTO REI EIRELI ME

Endereço: RUA DAMASCQ ADAo SOTILT-E 334 / )D ESTORIL / CORNELIO PROCOPIO / PR / 86300

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art,7, da Lei 8,036,
de 11de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-
se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS,

Q presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer debitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o
FGTS.

Validade:07 /0112025 a A5/02/2A25

Certificação Número: 20250L07 04092023380297

Informação obtida em l6/0t12025 11r25:06

A utillzação deste Certificado para os fins prevlstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa,gov.br

4
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRJABALHISTAS

Nome: VIACAO CRISTO REI LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ 11 .621 .028/0001--49
Certidão no : 61.91249/2025
Expeclição: 04/02/2025, às 0B:16:41
VaIÍcletde: Q3/08/2025 - 1.80 (çento e oitenta) dias, contaclos da clat-;r

de suêl expediçâo.

Cert-:Lfj-ca-se que VIACAO CRISTO REI LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscriLo (a)

no CNPJ. sob o no L7.62L.028/0001-49, NÃO CONSTA como -i.nadimp1en1-e no
Banco Nacional cle Devedore:; Trabalhis;t--as.
Certidão emitida com ]:ase nos arLs. 642-A e BB3:A cl;r Conso.LicltrcJiir--r

das Le:Ls clo Traballro, acrescentados pelas Lei.s ns. o 12.440/2011 e

73 . 467 /2011 , e no Ato 0l / 2022 da CGJT', de 27 de j aneiro c1e 2022 .

Os dactos constantes dest-a Certidão são de responsabi l idade dos
Tribunais do'IrabaIho.
No caso de pessoa ju::í-dica, a Certidão atesta a empresa em re,'lação
.t i-odos os seus estabelecitnent.os, aqências ou f j I j ai-s.
A acej-L.ação clesLa cerLjclão condiciona-se à verj-Í:j.caçáo de si-ril

autentj.cidade no porta.l do ll::ibunal Superio:: do T'raba-l-i-to na
fnEernet (http : / /www. t-st.. jus.bi:) .

Certiclão ernit.j-da grat-uitamente .

INEORIIAÇÀO IMPORTANTE
Do Banco NaciorraL de Deve.:dores '.il"rabal.trist,es; cons t.am os cl ,-rclo:;

necessários à ident-if icação das pessoas natu,ra-i-s e ju::í d-1-cat:;

inadimpl-entes perante a Justiça do Trabalho cluanto as obrigaçÕes
estabelecidas ent sentença condenatória Lransitada em julgado ou Éln

acordos ludiciai s trabalhistas, inclus j"ve Ito concernente aos
recolhimentos p,t:evi clenci érr:ios, a honorár--i,os, a c1.ls1-atÍi,,,r
emolumentos ou a r-eco-Lhj-ment-os deterrninaclos erTl -l,ei; ott decort:enL-.es
de c-:xecuq:ão çle acordos Í..1 rrnados peran [-e o Min j.s t-ér:i o Púb-] -i c;r: clo

T::al:alho, Comissão de Conc j-Iiação Prévia ou cJemais t.í.tti-Los qr.le, por
disposição J-egaI, contive:r f orça execut-Lva .
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Prefeitura do Município
cNPJ - 7 5.828.418/000í -90

de Noua Fdtima - Estado do Parand
Rua Dr. Aloysio de Barros Tostes, 420 - centro
CEP 86.310-000 - Nova Fátima - PR
8 0** 43 3552-1122 000067

pRocESSO ADMTNISTRATTVO - CONTRATAÇÃO EMERGENCTAL

OPERAÇÃO: serviço.

OBJETO: "transporte escolar".

Foi solicitada a aquisição do objeto do presente procedimento
tendo o requerente alegado que não existe tempo hábil para o trâmite de uma
licitação devido ao início das aulas se dar em cinco de fevereiro de 2025.

Considerações

Mesmo com a necessidade da celeridade, foram anexadas
cotaçÔes de preços e propostas das empresas que trouxeram valores de mercado.

Assim, o agente de contratação promove um regular processo
administrativo para definiçâo da do levantamento de preços do objeto sob licitação.

Finalmente, deve ser obtido dos setores de contabilidade e de
tesouraria, a informação da existência de dotação orçamentária e disponibilidade de
recursos livres.

Desta forma, verificando-se
ser realizada a contrataçâo emergencial na
procedimento para contratação definitiva para
emergencial for superado.

que todo o contido nos autos, pode
forma pretendida, mas iniciado o
regularização assim que o período

Nova Fátima - PR, 4 de de 2025.

fr
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'E.RETARTA 
DE EDUcAÇÃo Do MuNrcípro DE NovR00008

rÁrlrualpn
Rua Antônio Grandi Gatti, s/n (Bibtioteca Gidadã) - Fone: (43) 3552-1990

CEP: 86.310-000 e-mail: educaqaonovafatima2í@qmail.com

Ofício 14012025

Nova Fátima, 04 de fevereiro de 2025

Venho por meio solicitar a GORREçÃO DO OFÍCIo 138t2025, conforme

solicitação deste secretaria os ônibus SEE e SEF fornecidos pela Rede

Estadual farão duas rotas:

Os ônibus passaram por vistoria e realízando essas duas rotas geram

economicidade ao munícipio e com o Ensino lntegral na Escola Dr. Aloysio e

possível que o próprio município realize o retorno desses alunos as 16:30.

Também solicito a retirada da linha 2 dos Messias:

Areião/Messias T
Escola Moyses Lupion, Sítio Wilsgn e Sitio Nelson | (ri.ro ônibus ou van)

Justifíco que essa linha é para levar os professores que lecionam na

Escola do Campo e são apenas 02 alunos que necessitam de transporte, então
por questão de economícidade do município.

Então solicito que seja feito a contratação apenas das línhas abaixo:

Santa Rita
Fazenda São Luiz, Sítio São Sebastião, Sitio Santa Rita I

(Granja), Sítio Rezende, Sitio Santa Rita 2 (Sr. Rodolfo), Sítio Sr.
Arlindo e Fazenda Canadá

7
(micro ônibus ou van)

Paiolão/Santa Helena
Sítio Fabinho, Sítio Naka, Granja Akira, Sitio paiolão, Fazenda

Santa Helena, Fazenda São Vicente, Sítio Cataoca

12
(micro ônibus ou van)

Linha Qtde. de alunos
Areião/Messias

Fazenda Laranjinha, Sítio São Francisco, Sítio Bom Jesus, Sítio
Rocha, Sítio Santa Terezinha, Sítio Samir, Bairro dos Messias,

Sítio Chechin, FazendaZé Correia e Sítio Vilela

21
(micro ônibus ou

ônibus)

Baruk
Sítio Fernandinho, Fazenda da Mata, Fazenda Cachoeira,

Fazendo Monte Alegre, Fazenda Dourada

14
(micro ônibus ou

ônibus)



000069
Pedreira

Sítio Suzuki, Fazenda Três lrmãos, Fazenda Ponta da Mata,
Fazenda Dínora e Leiteria Canada

5
(micro ônibus ou van)

Segate
Fazenda Segate, Sítio Camargo, Sítio Vardo, Granja Acir, Granja

Xavier, Fazenda Primavera e Fazenda lbite
17

(micro ônibus ou
ônibus)

Valérios/Santa Cruz
Sítio Dani Balarin, Sítio Pereíra, Sítio Santa Terezinha, Chácara

dos Sonhos, Sítio do André e Fazenda Santa Cruz

13
(micro ônibus ou van)

PaiolãoiSanta Helena
Sítio Fabinho, Sítio Naka, Granja Akira, Sitio Paiolâo, Fazenda

Santa Helena, Fazenda São Vicente, Sítio Cataoca

12
(micro ônibus ou van)

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para expressar

meus votos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente.

,l"

ila sitva
Municipaíde Educação

Decreto 00412025

Excelentíssima Senhora
Renata Montenegro Balan Xavier
Prefeita do Município de Nova Fátima/PR
NESTA

'fr
q,



Munícipio de Nova Fátima - PR
CNPJ no 75.828.418t0001-90 I 1OaS1 35521122

CONTRATO EMERGENCIAL NO OO8I2O25
TRANSPORTE ESCOLAR

ctlusutn pnluelne - olspostcôes pReuuuruanes:
á,sitoaRuaDr'AloysiodeBarrosTostes,42O,com

inscriçáo no CNPJ/MF Sob o no.75.828.418/000í-90, neste ato representado pela prefeita Municipal, a senhora
Renata Montenegro Balan Xavier, brasileira, casada, advogada, portadora da Carteira de ldentidade
no5.410.151-1 SSP/PR e CPF/MF no772.834.302-20, nos termos da Lei Federal n. í4.133, de 1 de abril de2021,
Lei Complementar no 14712014, Lei 1 0.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal 2712006 e demais legislaçáo
consolidada, RESOLVE dispensar e contratar de forma emergencial o serviço supracitado, com a simplesmente
CONTRATADA a empresa João Francisco Xavier Junior, com sede no sítio Santa Terezinha, Nova Fátima/PR,
sob CEP: 86.310-000, inscrita no CNPJ sob no. 30.438.02710001-2, representada pelo senhor João Francisco
Xavier Junior, inscrito no CPF sob o no 855.690.39-91 e CNH no 02060509353, onde pactuam o presente
contrato, cuja celebraçáo será efetuada de acordo com o processo e que se regerá pelo aú. 75, Vlll da Lei Federal
n. 14.133, de 1 de abril de 2021 e demais legislação consolidada.

CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO:
2.1 - Contrataçáo de empresa para prestaçáo do serviço de Transporte Escolar de alunos do Município de Nova
Fátima, fazendo dele parte integrante para todos os fins e efeitos.
2.2 - Justifica-se esta contratação emergencial, tendo em vista que o Pregão Eletrôníco para esta
contratação sofreu impugnaçõês ê sua data de abeÉura foi modificada, sendo ela após a data de inicio do
ano letivo; a morosidade da conclusão deste processo atrasaÉ a contratação e por se tratar de um serviço
essencial a população; por se tratar de um serviço que não deve ser interrompido.
2.3 - Ajustificativa da escolha do fornecedor para celebrar o contrato foram os orçamentos dos licitantes
que possuem sede no município de Nova Fátima-PR.
2.4 - O valor do contrato foi reajustado conforme planilha ajustada para o Pregão 00112025.

LOTE ROTAS PoNTos oe nerenÊNcn TURNO vsículo
Dias KM DIARIA

Letivos/Mês wtÁXln,IA
(IDA+VOLTA)

V. Unit. Max.

1

Linha 01

Areião/Mes
sias - lda

06:00

Fazenda Laranjinha, Sítio São
Francisco, Sitio Bom Jesus,
Sitio Rocha, SÍtio Santa
Terezinha, Sitio Samir, Bairro
Dos Messias, Sitio Chechin,
Fazenda Zé Correia E Sitio
Vilela.

Manhá
MICRO
ôruraus

20
92,00 13,04

Linha 01
Areião/Mes
sias - Volta

12:00

Fazenda Laranjinha, Sitio São
Francisco, Sitio Bom Jesus,
Sitio Rocha, Sitio Santa
Terezinha, Sitio Samir, Bairro
Dos Messias, Sitio Chechin,
Fazenda Zé Correia E Sitio
Vilele

3

Linha 03
Baruk - lda

06:00

Sitio Fernandinho, Fazenda Da
Mata, Fazenda Cachoeira, Faz
Campo Alegre, Fazenda
Dourada

Manhá
MICRO
ôNraus

20
74,0 13,27

Linha 03
Baruk -

Volta l2:00

Sitio Fernandinho, Fazenda Da
Mata, Fazenda Cachoeira, Faz
Campo Alegre, Fazenda
Dourada

2.2 - O valor máximo total do presente contrato e de R$ 87.266,40 ( oitenta e sete rlil duzentos e sessenta e
seis reais e quarenta centavos).

2.2.1- O objeto sêrá liquidado por Km rodado.

fr
q

Lotê Rotas Und Qtd/km V. Unit R$ V. Total R$
,| Linha 0í Km í.840 R$ 13,04 R$ 23.993,60

3 Linha 03 Km í.480 R$ 13,27 R$ 19.639,60

0?0



Munícipio de Nova Fátima - pR
CNPJ no 75.828.418t0001-90 g (O+e) 35521122

3.1-Asdespesascomopagam@tocorrerãoporcontadadotaçãoorçamentáriaabaixo
especificada:

Ano da Dêspesa Código Despesa Elemento
2025 194 339033

4'1 ' o prazo de validade do contrat,c seE deãEEõ (sessenta) dias, podendo ser encerrado a qualquermomento após a Homologação do Pregão Eletrônico ooltzoás, 
"ontãáô-ã úÉir da data do dia 04 defevereiro de 2025.

!1'1.. . Caso o pregfo seja homologado antes da data da validade deste contrato, o mesmo será rescÍndidoim-ediatamente pelo princípio da supremacia do interesse público;
4'2 - os preços dos objeto.s a serem adquiridos são os constantes do presente contrato, ofertado pela empresavencedora do certame que lhe deu origem.
4'3 - o MUNIcíPlo monitorará os preços, avaliará o mercado constantemente e poderá rever os preçosregistrados a qualquer tempo, em decorrêÁcia da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleveos custos dos produtos registrados.
4'4 - o MUNlCiPlo convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado,selnpre que verificar que o preço registrado estiver acima do pieço de úercado
4'5 - Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja irustrada ã Áãgociaçao, o fornecedor poderá serliberado do compromisso assumído, caso comprove, mediaáte requerimento-fundámentado e apresentação decomprovantes (notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços oe tauriôàntes, despesas de fàssoal,etc), que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço ãe mercado tornar-se superior ao preço
registrado.
4'6 - A empresa VENCEDORA terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da convocação, para assinaro contrato, quando deverá comparecer ao Departamento de Licitação, prefeituia úunicipat oe N'ovã FâtÀã, nr"Dr. Aloysio de Barros.Tostes, 420 - Centro, Nova Fátima/PR - CEP:-Bo.sto-ooo, Hoárà de Epediente: das oghooas 11h00 e das 13h00-as 16h00 ou, no caso de empresas de outras localidades, será encaminhado via correioeletrÔnico, arquivo em PDF, para assinatura, reconhecimento de firma ", "àriãrio 

rLóriao o" envio à prefeitura doMunicípio, via SEDEX.
4'7 - No ato da assinatura do contrato, o proponente VENCEDOR deverá apresentar documento comprobatório deser pessoa indicada como assinante do contrato.

ÇLÁUSULA.eUINTA - oBRlcAÇÕES pA coNTRATApA
5.1 Os serviços deverão ser prestados conforme regnrlamenta a Lei N" 9.503- código de Trânsito Brasileiro,
inclusive o Capítulo de Condução de Escolares.
5'2 O prestador de serviços também deverá seguir o Plano de Transporte Escolar (pTE)- Manual de Normas para
Gestão do Transporte Escolar Público- Secretaria de Estado da Educação- pR, disponível através do link:
http://www.siget. p r. gov. br/SigeUresUportal/downlo ad t 123- pDF .

5.3 Nas linhas constantes dos lotes, estão com a quilometragem a partir do embarque dos estudantes, está
excluído o deslocamento da Sede da empresa até o local do início da linha, devendo a proponente ajustar seus
custos conforme valores da quilometragem dia.
5.4 Competirá à CONTRATADA a admissáo de motoristas e funcionários, devidamente habilitados e capacitados,
necessários ao desempenho dos serviços, correndo por sua conta, encargos sociais e exigências das leis
trabalhistas, podendo o CONTRATANTE solicitar a qualquer momento documentos comprobatórios;
5.5 Todas as despesas necessárias à execução dos serviços seráo de responsabilidade da CoNTRATADA e
deveráo obedecer aos padrões estabelecidos pelo CONTRATANTE, assim como as despesas decorrentes de
combustíveis, manutenção e operação dos veículos serão de responsabilidade da CONTRATADA;
5.6 Caberá a CONTRATADA manter em dia o Licenciamento e demais impostos dos veículos do transporte, bem
como verificar se não há infrações nas CNH,s dos condutores;
5.7 A CONTRATADA deverá participar de reuniÕes de trabalho sempre que requisitado pela Administração
Pública, bem como motorista(s) e monitor(es);
5.8 Fica terminantemente proibido o uso de álcool e de fumo durante o período do transporte, bem como no interior
dos veículos, quando a serviço deste CONTRATANTE;

d
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5.9 A CONTRATADA deverá se
5'10 Ficam fazendo parte integral deste contrato o que dispõe a legislação pertinente e correlata, assim como:código de Trânsito Brasileiro e as normas técnicas da ABNT e INMETRo, como se aquiestivessem transcritas.5'11 Fica elpressamente proibida a subcontrataçáo parcial ou total do objeto licitado. No caso de locação deveículo para execuçáo de serviços, a contratada e locatária deverá 

"pr"""ni", 
cópia devidamente autenticada doinstrumento contratual de locação.

5'12 A empresa deverá permitir aos encarregados da fiscalização, livre acesso, em qualquer dia e horário, aosveículos do transporte, bem como às instalações de apoio aos serviços prestados;
5'13 A empresa deverá observar os roteiros e horários determinados pelo munícípio, inclusive quando houveralteraçâo dos mesmos;
5.14 Condutor de transporte escolar deverá possuir:

5.í4'1 Documentos de Registro Geral, Carteira Nacional de Habilitação e CpF válidos.
5.14.2 Ser maior que 21 anos.
5.14.3 Não estarcumprindo pena de suspensão ou cassação do direito de dirigir.
5'14'4 Apresentar-se para o trabalho, trajado adequadamente e zelar pela liÀpeza e bom estado de suas
vestimentas e visual.
5'14'5 Conduzir o veículo com segurança e responsabilidade, respeitando as normas de trânsito.
5'14'6 Erpressamente proibido transporte de combustíveis, pneus e outros materiais/ equipamentos que
coloquem em risco a segurança dos alunos.
5'14.7 Erpressamente proibido o uso de telefone celular ou equipamentos sonoros.
5'14'8 Erpressamente proibido qualquer forma de relacionamento individual com estudantes, além
daqueles de urbanidade, atenção e camaradagem decorrentes da prestação dos serviços.
5.14.9 Erpressamente proibido bebida alcoólica durante o expediente de trabalho
5'14'10 E4cressamente proibido fumar no interior do veículo ou em lugares onde existe trânsito oupermanência de escolares.
5'14'11 Portar crachá que identifique seu nome, número de identidade e Empresa para qual trabalha.
5'14'12 Zelar pelas condiçôes de hígiene e limpeza dos veículos de transporte escolar.
5'14'13 Zelar para que as condições de funcionamento do veículo sejam adequadas à segurança dos
alunos.
5'14'14 comunicar a Empresa e a secretaria Municipal de Educação (43-3s52-1g90) quaisquer
ocorrências que possam prejudicar ou dificultar a execução do serviço.
5'14'15 Comunicar a Secretaria Municipal de Educação (43-3s52-1gg0), alunos usuários do transporte
escolar que estejam promovendo casos de bullying (atitudes agressivas, intencionais e repetidas que
ocorrem sem motivação evidente, adotadas por um ou mais estudantes contra outros, causando dor e
angÚstia e executadas dentro de uma relação desigual de poder), vandalismos e outras situações que por
ventura oconam durante o itinerário do transporte escolar.
5'14.16 o embarque e desembarque de alunos deverá ser efetuado pelo lado da calçada ou da margem
da estrada à direita do veículo.
5.14.17 O embarque e desembarque deverá ser nos pontos determinados pelo Município.
5'14'18 o condutor deverá seguir exclusivamente a rota de transporte escolar predeterminado pelo
Município, não parando em locais como lanchonetes, mercados, panificadoras e ou outros pontos
comerciais para que os passageiros possam comprar produtos diversos.

5.15 Condutor de transporte escolar deverá possuir:
5.15'1 Maioridade-civil para atender os alunos, devendo, quando necessário, auxiliar no embarque e
desembarque, conforme suas necessidades educacionais especiais (cadeirante, dificuldade locomotora e
outros).
5.15.2 Permanecer no veículo escolardurante todo o trajeto de transporte de alunos.
5.15.3 Estar atento ao que ocorre no interior do veículo, providenciando os devidos cuidados quando a
situaçôes como alunos em pé, algazarras, comportamentos inseguros.
5.15.4 Proporcionar segurança aos alunos e resguardar a sua púpria segurança.
5,15.5 Relacionar-se educadamente com os passageiros.

--Y**



5.'15.6 lnformar a Secretaria Municipal

:Í:^1lll1T3-:_::"I:tf Municrpal de Edu'caçào (43-35s2-ieeo) sobre ãá"ãipiàuremas causadospelos alunos para que se tomem devidas providências.
5'15'8 Competirá à contratada a admissáo de motoristas e funcionários devidamente habilitados ecapacitados e necessários ao desempenho dos serviços, correndo por sua conta, encargos sociais eexigências das leis trabalhistas, podendo o Município' solicitai á- 

-quãrqr"r 
momento documentos

comprobatórios.
5.15.9 Portar crachá que identifique seu nome, número de identidade e Empresa para qual trabalha.5'16- cumprirtodas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertineniàI ãiesponsaoilizar-se portodos

os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa.
5'17 - Assumir, com responsabilidade, todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto dacontratação e quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado,inclusive quanto ao transporte, caiga e^.àescarga, despesãs com pessoal e apresentar os respectivos
com provantes q uando sol icitado pelo MU N lC íp lO.
5'18- Responder perante o MUNIcÍPlo e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes de sua demora oude sua omissáo, na condução do objeto deste instrumento sob a sua responsabilidade ou por erro relativo àexecuçáo do objeto.
5'19 - Responsabilizar-se porquaisquerÔnus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de estimativa deguslos e que redundem em aumento de despesas para o MUNIcíplo.
5'20- Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes dedanos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou contratados, bem como se obrigar porquaisquer responsabilidades decorrentes de_açõeJjudiciais que lhe venham a ser atribuídas por torfà"àe tei,relacionadas com o cumprimento da contratação.
5'21 - Fica vedada a subcontratação iotal ou parcial do objeto da contratação, a associação dofornecedor/prestador com outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a Íusão, cisão ouincorporaçáo sem autorizaçáo expressa do MUNICíplO.
5'22 - Manter-se, durante loda a vigência deste contrato, em compatibilidade todas as condições. de habilitação equalificação exigidas na licitação.
5'23 - A licitante vencedora do item registrado por este contrato é integralmente responsável pelo produto
registrado, se resnonsabilizando Civil e Penalmente por efeitos colaterãis que causem danos temporário,permanente ou definitivo aos usuários Íins destes produtos, sendo-lhe facultado ó direito de regresso 

"rn 
iã" ,o

labricante_da matéria prima, depois de cumpridas as obrigagões ora assumida com o Contratante.
5.24 - A Contratante reserva o direito penalizar a licitan'le detentora desta Ata, por descumprimento de qualquer
cláusula prevista neste contrato, conforme prevê os art. 86 a 88 da tei. a.ooolg3, não eximindo a licitante
vencedora das responsabilidades civil e criminal garantida o direito de ampla defesa e contraditório.

ÇLÁgSULA SEXTA- oBRIGAÇÔES DA CoNTRATANTE
6.'1- Cumprir todos os compromissos financeiros assumioos com fornecedor, efetuando os pagamentos de acordo
com a cláusula oitava.
6'2 - Fornecer e colocar à disposição do fornecedor, efetuando os pagamentos que se fizerem necessários.
6.3 - Notificar, formal e tempestivamente, o fornecedor sobre as irregúlaridades observadas.
6'4 - Notificar o fornecedor, por escrito e com antecedência, sobre ãrultas, penalidades e quaisquer debitos de sua
responsabilidade.
6.5 - Acompanhar a entrega do objeto, efetuada pelo fornecedor, podendo intervir para fins de ajustes ou
suspen sáo de fornecimento.
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7.1 - Os Serviços objetos desta licitaçáo deveráo ser prestados conforme Calendário Escolar2025, contados a
partir da data da solicitaçáo feita pelo Setor de Compras, nas condiçôes estipuladas neste contrato e seus anexos.

7 .1.1 - A Prestação do Serviço poderá ser feita de forma fracionada, conforme necessidade do serviço;
7.2 - O recebimento dos serviços prestados.será efetuado pela Setor de Compras com anuência do Departamento
de Educação, que poderá solicitar junto ao fornecedor a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem
verificadas na entrega dos documentos referentes a prestaçaó Oo serviços mensal ou até mãsmo substituí-los por
outros novos, contados a partir do recebimento daqueles que forem devólvidos.

7.2.1 ' Nas entregas deverão ser respeitadas, rigorosamente, as especificações estabelecidas neste
contrato, sendo que a não observância das condições acima listadas, implicará na não aceitaçáo do mesmo,
sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenizaçào por parte da inadimplente;
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7.2.2 .- Constatado que os documentos 
,

::^1,*:"_lr:j::,":t::,1i i^fil1:111"_ !y: d,:q.naturatmente ôe espóra, o ói.gão responsáver pero
recebimento e4cedirá ofício ao Deoq{amento de Licitações, o qual posteriórmenta notificará a empresavencedora, para que sane as irregularidades dentro do mónor prazo possível;
7 '2'3 - Em caso de devolução dos do_cumentos, por estarem em desacordo com as especificações, todas, asdespesas seráo atribuídas à CONTRATADA devendo este providenciar com a màxima urgenciá a suasubstituição ou adequação ao contrato.
7 '2'4 ' Decorrido ! 9-raz9 estipulado na notificação, sem que tenha havido a troca do objeto recusado, oórgão solicitante dará ciência ao Departamento'Juiídico, airavés, a fim de que se proceda a abertura deprocesso de penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei n.o g.666/93 ealterações, para aplicação das penalidades previstas neste contrato.

7 '3 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto do contrato náo exclui a responsabilidade civil a ele relativa,nem a ético-proÍissional, pela perfeita execução dó contrato.
7 '4 - A entrega dos documentos referenfes a prestação do serviço deverá ser feita no Setor de Compras,localizado na Rua Dr. Aloysio de Barros Tostes,420 - càntro, Nova Fátima/pR, das gh às ,11h, da 13h às 16h emdias Úteis, por se tratar de repartiçáo pública. Após esse horârio, o responsável pela unidade recebedora deveráser consultado para autorizar o recebimento ou não.
7'5 - O Setor de Compras poderá solicitar gue^a entrega seja feita direto no órgão/Departamento/Secretária
requisitante, por questões logísticas e transporte; Será fornécidoãndereço prr" .rrpiÀento da entrega.

çLÁr.lsuLA otTAVA - pO PAGAMENTO:
8'1 - O pagamento será efetuado entre os dias 10 e 20 do mês subsequente ao da entrega dos materiais/prestação
dos serviços, 9om apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente certificada pelo órgao competente, atraves dedepósito bancário. No momento da Em issão da Nota fiscal a empresa deverá enviá-la por fax 43 3s52-1122 ou no
e-ma il: com prasl @novafatima.pr.gov.b r, confirmando o seu receb im ento.
8'2 - Constatando o recebedor qualquer divergência ou irregularidade na Nota Fiscal, esta será devolvida àcontratada para as devidas correções. A nota fisial deverá apÉsentar o número da licitação, termo dá contrato etipo de licitação.
8'3 - A empresa vencedora deverá fornecer no corpo da nota fiscal o número da conta corrente e agência para
r.ealizaçáo {o pagamento' Caso a licitante vencedora não tenha conta corrente nos bancos Oficiais dó Município(Banco do Brasil ou Caixa EconÔmica Federal), deverá fazer a emissão de boletôÁ,-õaso contrario as despesas
com ta>ras correspondente aos pagamentos Íicará acargo da contratada.
8'4 - Caso se faça necessária a reapresentação de quálquer Nota Fiscal/Fatura por culpa do contratado, o prazoprevisto no item 8.1 reiniciar-se-á a contar da bata da iespectiva reapresentação.
8.5 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
8'6 - No caso de atraso de pagamento, sérá utilizado, para atualização do valor, o índice Nacional de preços ao
Consum idor - lN PC/lBGE.
8:7 - A liberação de cada parcela fica condiciorada à apresentaçáo de copia da guia de quitação junto ao INSS,
através de CND; e da quitação junto ao FGTS/CEF, através do CRF.
8'8 - Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente no Município
em favor da Contratad" .Cq:9 a mesma seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada
Administrativamente ou Judicialmente, se necessário.

I I 1 - Qualquer erro ou omissão havidos na documentaçáo fiscal ou na fatura, será objeto de correçáo pela
CONTRATADA e haverá em decorrência, suspensão áo prazo de pagamento até que o problema seja
defin itivam ente reg ularizado;
8.8.2 - o CONTRATANTE nâo farâ nenhum pagamento à CONTRATADA, antes de paga ou relevada a
multa que porventura lhe tenha sido aplicada.

çLÁIJSULA NONA . SANGÕES ADMINISTRATIVAS
9'1. Comete infraçáo administrativa, nos termos Oa t-el no 14.133, de Zü21 , o contratado que:
a) der causa à inexecuçáo parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamelto !a execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaraçáo faléa durante a execução do contráto;
f) praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;

ev

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
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9.5. O grau de severidade_inicial da pena será determinado considerando a conduta e a primariedade ou a
reincidência da CONTRATADA, conforme tabela a seouir:

!) Rraticar ato lesúo previsto no art. S" O

3 3 ,4":::ll:19?. ?o_"ontratado 
que.incorrer nas infrações acimã descritas as seguintes sançoes:

9'2.1' Advertência, quando o contratado d9lgry:? à ináxecução parcial do contraiá, sempre que não se justificar
a imposição de penalidade mais grave (art. 1§6, §zo, da Lei n, i *. t'ss, de 2021);
9.2.2. Impedimento de Iicitar e contratar, quaÀdo praticadas as condutas descritas nas alíneas ,,b,,, ,,c,, e ,,d,, dosubitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposiçáo oe penatúãàá mais grave (art. 1§6, § 40,
cla Leino 14,133, de 2021);
p'f '3,.Deglaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas"ê", "f', "9" e "h' do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas ';b" ,;;,,-;,à-,,àr" justifiquem a iú jàsiçao
!e-penalidade mais grave (art. 15§, §So,da Leinô 14.133, de 2021);
9.2.4. Multa.
9.3. As,sanções de advertência e multa serão aplicadas conforme a graduação a seguir:
9.3.1 . Grau de Severidade Leve (Li; = ,6r"n^ '"'r.

9.3.2. Grau de Severidade Moderado (M1, M2 e M3) = aplicação de Multas:
a) M1 = multa de 0,5o/o(zero rljrgu]a cinco porcenio) do valórtotal do contrato pordia de inadimplência e/ou fatogerador da multa, conforme indicado na tabela de sanções administrativa;
b) M2 = multa de 1o/o (um por cento) do valor.total do ôontrato por dia de inadimplência e/ou fato gerador da multa,
conforme indicado na tabela de sançÕes administrativa; e
c) M3 = multa de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato por dia de inadimplência e/ou Íato gerador da
multa, conforme indicado na tabela de sanções administrativa.
9.4. Grau de Severidade Grave (G1 e G2) = aplicação de sanção:
9.4.1. G1= multa de7% (sete por cento) do valoi total do cóntrato por dia de inadimplência e/ou fato gerador da
multa, conforme indicado na tabela de sanções administrativa;e
9.4.2'G2=Rescisãocontratualcumuladaôommultadel0%(dezporcento) a2)o/o(vinteporcento)sobreovalor
total do contrato.

Atraso injustificado do início da execuçáo do coniraüc

Quando o preposto e/ou integraÀte da equtpe não se
resentar em reunião pré-agendada

Deixar de cumprir o horário Oe OEponiOitidaOe Oe
atendimento determ inado pelo CONTRATANTE.
Deixar de apresentar a equipe completa para inicio aa

contratual no prazo definido
Quando náo atender a meta de produtividãde por 03

meses consecutivos
O cumprimento irregular das cláusulas contrãtuais, do
Termo de Referência, especificaÇões ou
O não cumprimento Oe cÉúsutas contratuars, Oo
Termo de Referência, especiflcaÇÕes ou
Suspender ou interromper os serviços, satvo por
motivo de força maior ou caso fortuito aceito pelo
CONTRATANTE.
Não manter, durante toda a execução do contráto, as
mesmas condiÇões da
O desatendimento de determinaçÕes regulares da

Não responder a contatos e/ou solicitações da Equipã
no prazo estabelecido.

Apresentar documento Íalso ou fazer declaraÇã-

\0
(

0075

Condutas

Ocorrência e Reincidência
I rau de r§ m g

t' tt i."

1
1a vez 2a vez

2 1a vez 2a vez 3 vez 4a vez 5a vez 6a vez

3 1a vez 2a vez 3a vez 4^ vez 5" vez 6a vez

4 1a vez 2a vez 3a vez

5 1a vez 2 vez 3a vez 4^ vez

6 1a vez 2a vez 3a vez 4a vez 5a vez 6a vez

7 1a vez 2a vez 3a vez 4a vez 5a vez

I 1a vez 2 vez 3a vez

I 1a vez 2a vez 3a vez 4a vez 5a vez 6a vez

10 1a vez 2a vez 3'vez 4a vez

11 1a vez 2'vez 3t vez 4'vez 5a vez

12 1a vez

13 Descumprimento das diretrizes definidas oelo 1u vez 2u vez 3" vez 4 vez 5" vez 6" vez
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ç_l-Áuspla.qÉclrm- oa puellcecÃo oo exrnaro
'!0.1 - A publicação do presente instrumêntolemEG, na lmprensa oficial do Município, ficará a cargo daAdministração no prazo e forma dispostos pela legislaçáo pertinente.

11.1_.P-a9ospropósitosdestacláusui@práticas:
:1:t^-^ffli:rf^"t::.pj:j,_"j"I"!:! d1r, receber o-u.so.liciiar, direta ou indiretamente, quatquer vantasemcom o objetivo de influenciar a açâo de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;
11.1-2 - "prática fraudule_nta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;
11.1.3 - "pÉtica conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ousem o conhecimento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando estabelecer pr"ço, 

",n íveis artificiais e não+ompetitivos;
11.1.4 - "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ousua propriedade, visando influenciar sua participaçáo em um processo licitatório ou afetar a execuçao Oà
contrato;
11.1.5 - "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegaçôes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja imi:eoir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral'promovei inspeçâo.

11.2 - Na hipÓtese de.financiamento, parcial-ou integral, por organismo financeiro muttitateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá saÀçáo sobre úma empresa ou pessoa física, inclusive
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo
organismo ser em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, ãiretamente ou por meio de um4/ /-='"

./í'/./

óí24/" -,@p
\

Co NT RATÀNT E pa ra aãxecuçãõãõfficos.
1a vez

14 Abandonar a execuÇão do ôontrato
'15 rrusrrdr uu rÍauqar, meotante aJUSte, comblnação ou

qualquer outro epediente, o contrato. 1a vez

16
A alteração só
da estrutura da empresa que psudique a execução
do contrato. 1^ vez

17

vuar ruu ruÍ evteenctaoo que o prestador de serviço da
CONTRATADA realizou atividade de quebra e/ou
lTg1lg à segurança das informações do
CONTRATANTE.

1a vez 2a vez

1B

Deixar Oe
atualizada ou recusar-se a apresentar documentos
complementares relacionados à sua
habilitação(documentação fiscal, documentação
trabalhista g/ou documentação previdenciária).

1a vez 2a vez 3'vez 4a vez 5 vez 6a vez

19
Criar embara@;rmaçCs
que possam contribuir com o processo de fiscalização
contratual.

1a vez 2a vez 3" vez 4a vez 5a vez 6a vez

20
Deixar de entregar
Termo de Referência dentro dos prazos esúulados, 1a vez 2a vez 3a vez 4a vez 5" vez 6a vez

21
Não fornecer t
documentações utilizados na execuÇão dos ierviços
durante o processo de Tranqição Final do Contrato

1a vez 2a vez

22
Desistir da prorrogação contratual após suã epressa
manifestação de interesse na prorroqacáo. 1a vez

23

fmitir ruo
pelo e/ou atrasar a apresentaçáo de Nota Fiscal sem
justificativa, em desacordo com o fluxo de fiscalizaçáo
pactuado.

1a vez 2a vez 3a vez 4'vez 5a vez 6a vez
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agente, em práticas corruptas, fraudulentas, aexecuçáo um contrato financiado pelo organismo.
11'3 - Considerando os propÓsitos das cÉusulas acima, a CONTRATADA concorda e autoriza que, na hipótese deo contrato vir a ser financiado, em parte o.u integralmente, por organismo financeiro muitilãteral,'úeâianteadiantamento ou reembolso, o organismo financeúo e/ou pessoas por ele formalmente indicaàá. poir",inspecíonar o local de execução do cbntrato e todos os documentos, conias e regístros relacionados à licitação e àexecução do contrato."

12'1' As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluiçáo se pautam em alguns
pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela CONTRATADA, que deverá fazer uso racional do
consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o desperdício e a CONTRATADA deverá:

. a) Colaborar com as medidas de reduçáo de consumo e uso racional da água, cujo(s)
encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento.
b) Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a redução
do consumo de água e que apresêntem eficiência energética e redução de consumo.
c) Evitar ao máximo o uso de extensÕes elétricas.
d) Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à reduçáo do consumo de
energia e Água
e) Fomecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a
execução dos serviços.
f) Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício de água.
g) Proporcionar treinamento periodico aos empregados sobre práticas de sustentabilidade, em
especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de
resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.
h) Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas, orientaçâo sexual
ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa.
i) Conduzir suas açÕes em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis,
observando tambem a legislação ambiental para a prevençáo de adversidades ao meio ambiente e
à saÚde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Leino g.9gS/00.
j) Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos que forem
utilizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os potencialmente poluidores, tais
como, pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis,
produtos e componentes eletroeletrÔnicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição final,
considerados lixo tecnológ ico.
k) E proibido incinerar qualquer resíduo gerado.
l) Náo é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade.
m) Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, atóxico
ou biodegradável.
n) Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico elementos que
possibilitem a captação, transpode, armazenamento e seu aproveitamento;
o) Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a reutilização, a
reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final ambientalmente adequada dos
rejeitos.

12.2. A CONTRATADA deverá observar no que couber, durante a execução contratual, critérios e práticas de
sustentabil idade, com o:

a) Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de
documentos;

.- p
@'

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE
SUSTENTABILIDADE
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W@
b) Em caso de necessidade d 

"a funçáo "duplef' (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de
origem legal.
c) capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos ematerros de resíduos domiciriares, áreas de "bota fora,,, encostas, corpos d,água, rotes vagos
e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.
d) Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas
específicas.

13.1-osdocumentosrd'ossuÍicientespara,emcomplementoaeste
contrato' definirem sua exensão, e dessa forma, regerem a execução adequada do instrumento ora celebrada.13'2 - os casos om issos serão resolvidos a tuz oãs ãisp*iço* ãrtabelecidas na legislação vigente.13'3 - Nenhuma indenização será devida, ao fornececiorlprestaoor pela_elaboração e/ou apresentação dedocumentação relativa à licitação, nem em rel{Ç.!! à; 

"úeci;iüs oe aquisições deta decorrente.'1 3'4 - Fica eleito o Foro da comaica de Nova ràtimalpnl óáiã'áir. ir. qrâi.qüái qu"rtoà. decorrentes da utitizaçãodo presente contrato' E, p9r estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias deigual teor e forma, de tudo cientes, para que produzam seus ereitos legais e jurídicos.

Nova Fátima (PR),04 de fevereiro de2O2S.

XAVIER

qp

RENATA MONTENEGRO
PREFEITA MUNICIPAL
CONTRATANTE cNPJ. 30.438.027 I 000 1 _2

CONTRATADO
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Extrato de Contrato no 009t2025

Assinatura em: 04 de fevereiro de 2025

Município de Nova Fátima, Estado do paraná, pessoa Jurídica de DireitoPúblico lnterno, inscrita no cNpJ no 7s.g2g.41glooo1-90, 
"om 

ã"à" à RuaDr. Aloysio de Barros Tostes, 420, Nova Fátima (pR).

João Francisco Xavier Junior, com sede no sítio santa Terezinha, NovaFátima/PR, sob cEp: g6.i10-000, inscrita no cNpJ sob no.30.438.02710001-2, representada pero senhor João Francisco XavierJunior, inscrito no cpF sob o no esb.ogo.gg-91 e cNH n" oàooósogssg.

contrataçáo !9 emoresq para prestaçâo do serviço de Transporte Escorar
de alunos do Município de Nova Fátima.

R$ 87.266,40 ( oitenta e sete mil duzentos e sessenta e seis reais equarenta centavos).

60 (sessenta) dias.

60 (sessenta) dias.

Comarca de Nova Fátima (pR)

V
ê'.

00 79

CONTRATANTE: -

CONTRATADO: -

OBJETO: -

VALOR: -

PRAZO DE VIGENCIA: -

PRAZO DE EXECUÇÃO: -

FORO: -

t--7 - //Cr'-Z
u
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CONTRATO EMERGENCIAL NO OO9,I2O25
TRANSPORTE ESCOLAR

í'1-oMUNIclPIooeruoffiá,sitoaRuaDr.AloysiodeBarrosTostes,42O,com
ínscrição no CNPJ/MF sob o no.75.828.418/0001-90, n"itá'11ã representado pela prefeita Municipal, a senhoraRenata Montenegro- Balan xavier, brasileira, cásaoá,- ãàuogaoa, portadora da carteira de ldentidadeno5'410'151-1 ssP/PR e CPF/MF n'itz.asq.zo2-20, rôi tb^ã. ãa Lei reoàràt n. 1Ã,r3g,de 1 de abrir de 2021,Lei complementar no 147 t2014, Lei 1 0.520 de 17 de iúrr,o oã ióó2, 

.Decreto ú;;üiô.i it tzooae demais tegistaçáoconsolidada' RESoLVE dispensar e contratar.d:lofry 
9Àergànciar o_pryioo supracitado, com a simptesmenteCONTRATADA a empresa DA cosrA TRANSPORTE DE p"essecernos LTDA, com sede na Rua VereadorÂngelo Marcolino, no3'06, Jardim naaiio oo. santos, úova ratiràlpR, sob cEp: g6.310-000, inscrita no cNpJ sobno' 85'04676110001-37,^1eq1e^s91!ada pelo senhor NorbeÉo Rodrigues da costa, inscrito no cpF sob o no557 '714'839-15 e RG no 3'848'697-7, onde pactuam o presente contrato, cuja celebração será efetuada de acordocom o processo e que se regerá pelo art. 75, Vlll oà t-ei Federal n. i+.ig3,-aã ite aorit de 2021e demaisleg islação consolidada.

9LAU§ULASEGUNDA.D JETO:
2'1 - contratação de em.pr9s.a para prestação do serviço de Transporte Escolar de alunos do Município de NovaFátima, fazendo dere parte integrante para iodos os fins e efeitos.2'2 - Justifica-se esta contlratação emergencial, tendo em vista que o pregão Eletrônico para estacontratação sofreu impugnações ê sua datà de abertura foi modificada, sendo ela após a data de inicio doano letivo; a morosidade da conclusão deste processo atrasàÉ 

" "oniratãiáã1-pã,. "" 
tratar de um serviçoessencial a população; por se tratar de um serviço que não dàve ser interrompido.2'3 - Ajustificativa da escolha do fornecedor pára àeleuiãiã contrato foram os orçamentos dos licitantesque possuêm sede no município de Nova Fátinia-pR.

2'4 - o valor do contrato foi reajustado conforme planilha ajustada para o pregão oo1t2o25.

wFazenda Três lrmáos, Fazenda
Ponta Da Mata, Fazenda
Dinorá E Leiteria Canadá

Linha 04
Pedreira -

Volta 12:00

Fazenda f rêslrmaos f azenOã
Ponta Da Mata, Fazenda
Dinorá E Leiteria Canadá

Lote Rotas Und

Km
Qtd/km V. Unit V. Total4 Linha 04 í.080 R$ í5.84 R$ í7.107,20

2.2 - O valor máximo total do presente contrato e de R$ 34.214,40 ( trintareais e quarenta centavos).
2.2.1- O objeto seÉ liquidado por Km rodado.

e quatro mil duzentos e quatorze

3'1 - As despesas com o pagamento-õm-õGto correrão por conta da dotação orçamentária abaixoespecificada:

Ano da Despesa Código Despesa Elemento
2025 194 339033

validade do contrato seÉ de ate eo (sessenta) dias, podendo ser encerrado
Homotogação do pregão Etetrônico oo1t2ois, 

"oátãao 
i úrtir da data do

o mesmo será rescindido

4.1 -Oprazode
momento após a
fevereiro de 2025.

a qualquer
dia 04 de

c
qr

!11.. . Caso o pregqo seja homologado antes da data da validade deste contrato,
imediatamente pelo princípio da supremacia do interesse puoilco;
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4.2 - Os preços dos objetos a se ,vencedora do certame que lhe deu origem.
4'3 - o tvtut'ttcÍpto monitorará os preços, avaliará o mercado constantemente e poderá rever os preçosregistrados a qualquer tempo, em decorrêácia da reduçáo oár fi"ço. praticados no mercado ou de fato que eleveos custos dos produtos registrados.
4'4 - o tvtutltcípto convõcará o fornecedor para negociar o preço. registrado e adequáJo ao preço de mercado,
:elprg que verificar que o preço registrado estiver acima oo pieço de mercado.4'5 - Antes de receber o pedido dé fornecimento e àas" rãFi;ustrada a negociação, o Íornecedor poderá serliberado do compromisso assumit1o, caso comprove, mediaÁte requerimento'runaáÀentado e apresentação decomprovantes (notas Íiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços oe ráoriààntes, despesas de pessoal,etc), que náo pode cumprir as obrigáções assumidas, devido ao preço âe mercado tornar-se superior ao preçoregistrado.
4'6 - A empresa VENCEDoRA terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da convocação, para assinaro contrato, quando deverá comparecer ao Departamenío de Licitação, prefeituia úunicipat de Nova Fátima, RuaDr' Aloysio de Barros.Tostes, 420 - centro, Nova Fátima/pR - cÉp: g6.310-ooo, Horário de Erpediente: das oghooas 11h00 e das 13h00-as 16h00 ou, no caso de empresas oá outras localidades, será encaminhado via correioeletrÔnico, arquivo em PDF, para assinatura, reconhecimento de firma em cartoriã seóuioo o" envio à prefeitura doMunicípio, via SEDEX.
4'7 - No ato da assinatura do contrato, o proponente VENCEDoR deverá apresentar documento comprobatório deser pessoa indicada como assinante do contrato.

5'1osserviçosdeverãoser@entaaLeiN"9.5o3.CÓdigodeTrânsitoBrasileiro,
inclusive o Capítulo de Condução de Escolares.
5'2 O prestador de serviços também deverá seguir o Plano de Transporte Escolar (prE)- Manual de Normas paraGestâo do Transporte Escolar PÚblico- secretaria de Estado da Educação- pR, disponível através do link:
http://www.siget. pr. gov. br/sigeuresvportar/downro adt 123- pDF 

.

5'3 Nas linhas constantes dos lotes, estão com a quilometragem a partir do embarque dos estudantes, estáexcluído o deslocamento da sede da empresa até o local do início da linha, devendo a proponente ajustar seuscustos conforme valores da quilometragem dia.
5'4 Competirá à CoNTRATADA a admissão de motoristas e funcionários, devidamente habilitados e capacitados,necessários ao desempenho dos serviços, correndo por sua conta, encargos sociais e exigências das leistrabalhistas, podendo o CoNTRATANTE solicitar a qualquer momento documentos comprobatórios;
5'5 Todas as despesas necessárias à execução dos serviços seráo de responsabilidade da CoNTRATADA edeverão obedecer aos padrôes estabelecidos pelo CONTúTANTE, assim como as despesas decorrentes decombustíveis, manutenção e operaçáo dos veículos seráo de responsabilidade da CONTRATADA;
5'6 Caberá a CoNTRATADA manter em dia o Licenciamento e demais impostos dos veículos do transporte, bem
como verificar se não há infraçôes nas CNH,s dos condutores;
5.7 A CONTRATADA deverá participar de reuniões de trabarho
Pública, bem como motorista(s) e monitor(es);

sempre que requisitado pela Administração

5'8 Fica terminantemente proibido o uso de álcool e de fumo durante o período do transporte, bem como no interior
dos veículos, quando a serviço deste CONTRATANTE.
5'9 A CoNTRATADA deverá se responsabilizar pelo transporte de seus funcionários até o local dos serviços;
5'10 Ficam fazendo parte integral deste contrato o que dispõe a legislação pertínente e correlata, assim como:
Código de Trânsito Brasileiro e as normas técnicas da ABNT e INMETRo, como se aqui estivessem transcritas.
5'11 Fica expressamente proibida a subcontratação parcial ou total do objeto licitado. No caso de locaçâo de
veículo para execução de serviços, a contratada e locatária deverá 

"pr"r"niff 
cópía devidamente autenticada do

instrumento contratual de locação.
5'12 A empresa deverá permitir aos encarregados da fiscalização, livre acesso, em qualquer dia e horário, aos
veículos do transporte, bem como às instalações de apoio aos serviços prestados;
5'13 A empresa deverá observar os roteiros e horários determinados pelo município, inclusive quando houver
alteração dos mesmos;
5.14 Condutor de transporte escolar deverá possuir:

\0
é\Dl

00 81
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5.14.1 Documentos de Registro Ce
5.14.2 Ser maior que 21 anos.
5.14.3 Não estar cumprindo pena de suspensáo ou cassação do direito de dirigir.
5'14'4 Apresentar-se para o trabalho, trajado adequadamente e zelar pela limpeza e bom estado de suas
vestimentas e visual.
5'14'5 Conduzir o veículo com segurança e responsabilidade, respeitando as normas de trânsito.
5'14'6 Expressamente proibido transporte de combustíveis, pneus e outros materiais/ equipamentos que
coloquem em risco a segurança dos alunos.
5'14'7 Expressamente proibido o uso de telefone celular ou equipamentos sonoros.
5'14'8 Epressamente proibido qualquer forma de relacionamento individual com estudantes, além
daqueles de urbanidade, atençáo e camaradagem decorrentes da prestação dos serviços.
5.14.9 E4cressamente proibido bebida alcoólica durante o erpediente de trabalho
5'14'10 Epressamente proibido fumar no interior do veículo ou em lugares onde existe trânsito oupermanência de escolares.
5'14'11 Portar crachá que identifique seu nome, número de identidade e Empresa para qual trabalha.
5'14'12 Zelar pelas condições de higiene e limpeza dos veículos de transporte escolar.
5'14'13 Zelar para que as condições de funcionamento do veículo sejam adequadas à segurança dos
alunos.
5'14'14 Comunicar a Empresa e a secretaria Municipal de Educação (43-3552-1gg0) quaisquer
ocorrências que possam prejudicar ou dificurtar a execução do serviço.
5'14'15 comunicar a Secretaria Municipal de Educaçáo (43-3ssz-1gg0), alunos usuários do transporte
escolar que es§am promovendo casos de bullying (atitudes agressivas, intencionais e repetidas que
ocorrem sem motivação evidente, adotadas por um ou mais estudantes contra outros, causando dor e
angÚstia e executadas dentro de uma relação desigual de poder), vandalismos e outras situaçÕes que por
ventura ocorram durante o itinerário do transporte escorar.
5'14'16 o embarque e desembarque de alunos deverá ser efetuado pelo lado da calçada ou da margem
da estrada à direita do veículo.
5'14.17 O embarque e desembarque deverá ser nos pontos determinados pelo Município.
5'14'18 o condutor deverá seguir exclusivamente a rota de transporte escolar predeterminado pelo
Município, não parando em locais como lanchonetes, mercados, panificadoras e ou outros pontos
comerciais para que os passageiros possam comprar produtos diversos.

5.15 Condutor de transporte escolar deverá possuir:
5'15'1 Maioridade civil para atender os alunos, devendo, quando necessário, auxiliar no embarque edesembarque, conforme suas necessidades educacionais especiais (cadeirante, dificuldade locomotora eoutros).
5.15.2 Permanecer no veículo escolardurante todo o trajeto de transporte de alunos.
5'15'3 Estar atento ao que ocorre no interior do veícuio, providenciando osàevidos cuidados quando asituações como alunos em pé, algazarras, comportamentos'inseguros.
? 1? 4 Proporcionar segurança aos alunos e resguardar a sua púpria segurança.
5.15.5 Relacionar-se educadamente com os paséageíros.
5.í5'6 lnformar a Secretaria Municipalde Educaçãõ 1ae-assz-tg90) sobre eventuais problemas ocorridos.5.15.7 lnformar a Secretaria Municipal de Edu-caçào (43-3ss2-tósoy soorã danos/probtemas càüsadospelos alunos para que se tomem devidas providências.
5'15'8 Competirá à contratada a admissão de motoristas e funcionários devidamente habilitados ecapacitados e necessários ao desempenho dos serviços, correndo por sua conta, encargos sociais eexigências das leis trabalhistas, podendo o Municipio solicitar á qrrtqr"r. momento documentos
comprobatórios.
5.15'9 Portar crachá que identifique seu nome, número de identidade e Empresa para qual trabalha.5'16- Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e iàsponsaoilizar-se por todosos p§uízos decorrentes de infrações a que houver dado causa.

5'17 -Assumir, com responsabilidade, todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto dacontratação e quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao cúm[riáento do objeto paótuaoo,

.CI

dt'l.
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comprovantes quando solicitado óero rvr"úrurôítiô]'''"' 
uc§Pe§as com pessoal e apresentar os respectivos

5'18- Responder perante o n/luruicípto e terceiros por eventuais prejukos e danos decorrentes de sua demora oude sua omissão, na condução do objeto deste instrumento sárj a sua responsabilidade ou por erro relativo àexecução do objeto.
5'19 - Responsabilizar-se porquaisquerÔnus decorrentes de omissÕes ou erros na elaboração de estimativa degu_stos e que redundem em aumento de despesas para o MUNlciClo. 

-- --
5'20- Responsabilizar-se pelo ônus resultante ae iuaisquãirfã"., demandas, custos e despesas decorrentes dedanos causados por culpa ou dolo de seus emprégaoos, prepostos e/ou contrataàoi, 0", como se obrigar porquaisquer responsabilidades decorrentes oe aç'oes-.iúoiãi.ie õr" Ihe venham a ser atribuídas por força de lei,relacionadas com o cumprimento da contratação.
5'21 - Fica vedada a subcontratagão 

-iotal ou parcial do objeto da contratação, a associaçáo dofornecedor/prestador com outrem, a iessâo ou transreien.ir'tot"l ou parcial, bem como a fusão, cisão ouincorporação sem autorização e>rpressa do MUNIôtÉiO. 
- - - -

5'22 - Manter-se, durante toda a vigência deste contrato, em compatibilidade todas as condições de habilitação equalificaçáo exigidas na licitaçâo.
5'23 - A licitante vencedora d9 it-em.. registrado por este contrato é integralmente responsável pelo produtoregistrado, se responsabilzando civil e Penalmãnte óài LÊ,t". coraterãis qr"'-"rr.", danos temporário,permanente ou definitivo aos usuários fins destes produtàs, sãnoo-the facultàdo ó-àir"ito de regresso em face aofabricante da matéria prima, depois de cumpridar 

"i 
onngál'õáãor. assumida com o contratante.5'24 - A contratante reserva odireito penalizara licitanieà"t"ntor" desta Ata, poiÀà..u.primento de qualquercláusula prevista neste contrato, conforme prevê os art. 86 a gg da r-ei. ti.ooolóã, não eximindo a lícitantevencedora das responsabilidades civil e criminal garantida ó Jir"ito de ampla oereia à contraditorio.

6.1-Cumprirtodososcompcomfornecedor,efetuandoospagamentosdeacordo
com a cláusula oitava.
6'2 - Fornecer e colocar à disposição do fornecedor, efetuando os pagamentos que se fizerem necessários.6'3 - Notificar, formal e tempestivámente, o forneceáor sobre ás iiregutarioades observadas.6'4 - Notificar o fornecedor, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de suaresponsabilidade.
6'5 - Acompanhar a entrega do objeto, efetuada pelo fornecedor, podendo intervir para fins de ajustes oususpensão de fornecimento.

7.1_osServiçosarmeCalendárioEscotar2025,contadosa
o"n't 

9.0?911t":l:lt:9:",1"I1|..e.I9 !?!gt 9" compras, n". *noiçoes estipuradas nesre contrato e seus anexos.7 '1 '1 - A Prestação do serviço poderá ser feiia oe rormíriacjonada, óonrorme ÀÀcessidade do ,"riço;'^o='
7 '2 - o recebimento dos serviços piestados-será efetuado petà àetor de iompras com anuência do Departamentode Educaçáo, que poderá solicitarjunto ao fornecedor 

" 
.oir"õaã de eventuaià tanas áu irregularidades que foremverificadas na entrega dos documentos referentes a prestaçai oo serviços mensal ou até mesmo substituí-los poroutros novos, contados a partir do recebimento daqueles qút f"*, devolvidos.

7 '2'1 ' Nas entregas deveráo ser. respeiiadas, rigorosamente, as especificações estabelecidas nestecontrato, sendo que a não observância das condiçõeõ acima listadãs, impricaiá nà não aceitação do mesmo,sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou ináenizaçáo por parte da inadimplente;
7 '2'2 - constatado que os documentos recebidos nao átenáe ás especificãôàJs estipuradas neste contrato,ou ainda que náo atenda a finalidade que dele naturalment" i" 

".péi", 
o órgão responsável pelorecebimento epedirá ofício ao Depqr,tamento de Licitaçóes, o qual posteriormente notificará a empresavencedora, para que sane as irregularidades dentro do ménor prazo possível;

7 '2'3'Em caso de devolução dos documentos, por estarem em desacordo com as especificações, todas, asdespesas serão atribuídas à CONTRATADA devendo este providenciar coÀ a máxima urgência a suasubstituição ou adequação ao contrato.
7 '2'4 - Decorrido o pruzo estipulado na notificação, sem que tenha havido a troca do objeto recusado, oórgão solicitante dará ciência ao Departamento"Juiídicà, airaves, a m àe qrà r" proceda a abertura deprocesso de penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei n.o g.666/93 ealterações, para aplicação das penalidades previstas neste contrato.

7'3 - o recebimento provisorio ou definitivo do objeto do contrato não excluia responsabilidade civil a ele relativa,
nem a ético-profissional, pela perÍeita execução do contrato,

a#
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7.4 - A entrega dos docum 
,

§::,,Ífl* l1I"Tp:ir:I'::1"-.piTo-rJ?:6.r +áo _õã.i,"]ãva Fátima/pR, das 8h às 11h, da 13h às 16h emdias úteis, por se tratar dê repartiçáo púbtica. Após esse rroràrio, o responsávet peta ;':JJ:"ff";:ffi'r"J:[ser consultado para autorizar o recebimento ou não.
7'5 - o setor de compras poderá solicitar gue^a entrega seja feita direto no órgáo/Departamento/secretáriarequisitante, por questÕes logísticas e transporte; será fornéàiJo ãnoereço para cumprimento da entrega.

g!ÁusulA olrAVA, po pAGAMENTo:
8'1 - o pagamento será efetúããõEntããIdias 10 e 20 do mês subsequente ao da entrega dos materiais/prestaçãodos serviços, com apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidãmlnte certificada pelo orgão competente, atraves dedepósito bancário' No momento da Emissão da Nota fiscal à 

"rnpr"., 
deverá enviá-la por fax 43 3ss2-1122 ou noe-mail:_comprasnovafatima@gmail.com, confirmando o seu recebimento.8'2 - constatando o recebeãõr qualquer gv9.rse1cã óu ú"guraridade na Nota Fiscal, esta será devolvida àcontratada para as devidas correções.'A nota fisial oàveia a[Ésentar o número da licitaçáo, termo de contrato etipo de licitação.

8'3 - A empresa vencedora deverá fornecer no corpo da nota fiscal o número da conta corrente e agência pararealização do pagamento' caso a licitante vencedoia não tenha conta corrente nos bancos oficiais do Município(Banco do Brasil ou caixa Econômica Federal), oereriraiár ãemissão oe oàteG,-caso contrario as despesascom taxas correspondente aos pagamentos fícaiâ a."r!oãã.ontratada.
8'4 - caso se faça necessária a réapresen.tação de qrãrqrãr-úota Fiscal/Fatura por culpa do contratado, o pruzoprevisto no item 8.1 reiniciar-se-á a contar da àata o" l"rp'e"lir" ieapresentação.
! ! - ruao haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

33".,I?,jii:,flÊ3Í3àTe 
pasamento, sàrá utilizaoo, párã ãtu at*açáo do valor, o índice Nacionat de preços ao

8'7 - A liberação de cada parcela fica condicio^nada à apresentagSo de cópia da guia de quitação junto ao INSS,
ltgvé-s de cND; e da quitação junto ao FGTS/CEF, afaües oã õnr.8'8 - Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado dá qualquer fatura ou credito existente no MunícÍpioem favor da contratada' caso a mesma seia superio, 

"o.rááito 
eventualmente existente, a diferença será cobradaAdministrativamente ou Judicialmente, se necessário.

8'8'1 - Qualquer erro ou omissão havidos na documentação fiscal ou na fatura, será objeto de correção pelaCoNTRATADA e haverá em decorrência, suipàÁ.H-il prazo de p"grmãàó até que o problema sejadefin itivamente regularizado;
8'8'2 - o CoNTRATANTE não fará n.enhum pagamento à CONTRATADA, antes de paga ou relevada amulta que porventura lhe tenha sido aplicada.

9'1,Cometeinfraçãoaaministàffino14'133,de2Ü2J,ocontratadoque:
a) der causa à inexecuçáo parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçáo ou ao funcionamento dosserviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contraio;
d) ensejar o retardamelto !a execução ou da entrega do objeto da contrataçáo sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar dedaãção ratáa àurante a execugão do contrato;f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo óu cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato.lesivo previsto no art. so da Lei no 12.g46, oã r;'àà agosto de2013.9'2' serão aplicadas ao co.ntratado que incorrer nas inÍrações acima descritas as seguintes sançÕes:9'2'1' Advertência, quando o contratado dglg.y:? à. inexecuçáó parcial oo contrãt"o,'r"rp,. que não se justificara imposição de penatidade mais grave (art. 1s6, §2o, dã L;aÀ; i;.133, de ?0?1);'-.-.--: 

-l
9'2'2' Impedimento cle licitar eiontratar, quaÀdo praticadas as condutas descritas nas alíneas ,,b,,, ,,c,, e ,,d,, 

dosubitem acima deste contrato, sempre que não seiüstificaià imposiçao de penalidáde mais grave (art. 1s6, § 40,da Lei nô 14.133, de Z§21);
9'2'3' Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas"ê", "f", "g" e "h' do subitem acima deste Contrato, bem comó n"s alíneas ,,b,,, ,,c,, e ,,d,,,que justiÍiquem a imposiçãode penalidade mais grave (art. 1§§, §So,da Lein" i+.t33, Oe ZO:fl;
9.2.4. Multa.

w
d,

!'3. As sanções de advertência e multa serão aplicadas conforme a graduação a seguir:
9.3.1 . Grau de Severidade Leve (L'l; = ,6u.n" .'r.
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9'5' o grau de severidfle-inicial da pena será determinado considerando a conduta e a primariedade ou areincidência da CONTRATADA. conforme Íaheta a cearri.

9.3.2. Grau Oe Sev

]lyl";fl,*?,,f l:u""í:f:?:::s^i,:::.":f,"::-"lg q;;;ffj"iár o-ó à",traro por día de inadimprência e/ou ratogeradorda multa, conforme indicãdo na tabera de saÁçôesâJmiÀistrativa; ue rrrourrrrPrcrruri' e/oLr TaIo

b) M2 = multa de 1o/o (um por cento) do valor.total do àontratã pãr^ oi, de inadimplência e/ou fato gerador da multa,conforme indicado na tabela de sançôes administrativa; e
c) M3 = multa de 5% (cinco por cénto) do valor total do contrato por dia de inadimplência e/ou fato gerador damulta, conforme indicado na tabera de sanções administrativa.
9.4. Grau de Severidadg. Çraye (G1 e G2) l=apticaçaó Oá-sãnóao,
9'4'1' G1= multa de7% (sete por cento) do'valoi total do .ónúto por dia de inadimptência e/ou fato gerador damulta, conforme indicado na tabera de sanções administrativ;; 

" 
-

9'4'2' G2 = Rescisão contratual cumulada tom multa de 10% (dez por cento) a2}%(vinte por cento) sobre o valortotal do contrato.

conforme tabela a

1
Atraso inlustit@ contrato
de prestaçáo de servico. 1a vez 2a vez

2 \{ucrnuu u preposlo e/ou tntegrante da equipe náo se
apresentar em reunião pré-agendada 1a vez 2a vez 3a vez 4a vez 5" vez 6'vez

3
uerxar oe cumprtr o horário de disponibilidade de
atendimento determ inado oelo CONTdATANTT 1a vez 2a vez 3a vez 4a vez 5a vez 6a vez

4
t-,erÀirr ue apresenlar a equtpe completa para início da
execuÇáo contratual no prazo definido 1a vez 2a vez 3'vez

5 Quando não atende
(três) meses consecutivos 1a vez 2a vez 3a vez 4a vez

6
O cumpr
Termo de Referência, especificações ou prazos 1a vez 2a vez 3a vez 4a vez 5a vez 6a vez

7
O náo cum
lermo de Referência, especificacões ou orâ7cls 1a vez 2a vez 3a vez 4 vez 5'vez

8
euDpcr rueÍ ou tnrerromper os serviços, salvo por
T9!yg_qg força maior ou caso fortúito aceito peto
CONTRATANTE. 1a vez 2a vez 3a vez

I ruao mantei
mesmas condiçÕes da habilitaçáo. 1a vez 2a vez 3a vez 4a vez 5 vez 6a vez

10
u oesarenomento de determinações regulares da
Equipe de Fiscalzaçáo. 1a vez 2a vez 3'vez 4a vez

11
ruao respon
de FiscalizaÇão no prazo estabelecido. 1a vez 2a vez 3" vez 4a vez 5a vez

12
Apresentar Oocum
falsa. 1a vez

13
Descumprimento das oiret@
CONTRATANTE para a execuçáo dos serviÇos. 1a vez 2a vez 3a vez 4" vez 5a vez 6a vez

Vivez
14 ..banoonaffi
15

r ruDUar rJu ilduuiir, ÍIteatante aJUSIg, COmblnaçãO OU
qualquer outro eXcediente, o contrato. 1a vez

16
A alteração social ou a moffi
da estrutura da empresa que p§udique a execuçáo
do contrato. 1a vez

17
c o Nr RATADA rea r i;;u'r 1"*,i Jjãã''l:' ;: ff ã 

t:,:;
1Tg1çg _ à segurança das informaçÕes do
CONTRATANTE.

1a vez 2a vez

18
Deixar de manter a docume@
atualizada ou recusar-se a apresentar documentos

la vez 2a vez 3t vez 4a vez 5a vez 6" vezI
@.' 

.,
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Condutas
Ocorrência e Reincidência

íirfau I §

:rjri . 'il''
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lu'1 - A publlcação do presente instrumento, eú extrat,c, na lmprensa oficial do Município, ficará a cargo daAdministração no prazo e forma dispostos pera regisraçàá pàrii."Àt".

11.I - Para^os froROrito práticas:

:JÍ :;;sfl:"#fl;,?::;,j.'"j"::lj:: :*:,*":::..:",tr,qi rryr ou inliqQpente, quarquer vantasemc o m o o bl et iro o ã- iÁ il íài. i; ;ãâ 
":'é'r"fiio"J'""ü.iii 

::'?.: ;'.::XS.l' ?de licitação ou na execuçáõ decontrato;
11'1'2 - "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processode licitação ou de execução de contrato;
11'1'3 - "prática co.nluiada": esquematizarou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ousem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgáo licitadôi, uÊãnoo estabelecer preços emn íveis artificia is e não-com petitivos;
11'1'4 - "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ousua propriedade, visando influenciar sua participaçào em um processo licitatório ou afetar a execuçáo docontrato;
11'1'5 - "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçÕes ou fazerdeclarações falsas aos represeniante,s do oróâÀir.olinanceiro múrtiiàterar, 

"o, o objetivo de impedirmaterialmente a apuraçâo de alegações de frática prevista 
""i.á; iiU átos cu;a intenção seja impedirmaterialmente o exercício do direitode o organismo financeiro murtiráiéràiprãÃor", inspeçáo.11'2 - Na hipótese de.íinanciamento, parcial ou int"órri,-óor organismo financeiro multilateral, medianteadiantamento ou reembolgo,- este organismo imporá saãçaó sobre uma empresa ou pessoa física, inclusivedeclarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado,. prr" à oútárg, d" contratos financiados peloorganismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento dá empresa, iiietamente ou por meio de umagente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 

"o"róiiiuàr 
ou obstrutivas ao participar da licitação ou daexecução um contrato financiado pelo organismo.

1 1'3 - considerando os propósitos das ci-áusulas acima, a CoNTRATADA concorda e autoriza que, na hipótese deo contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo finanàeiro multilateral, medianteadiantamento ou reembolso, o organismo financeiío elou 
-pessoas 

por ele formalmente indicadas possaminspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e àexecução do contrato."

12'1' As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em algunspressupostos e exigências, que deverão ser observados pela CONTRATADA, que deverá fazer uso racional do
consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o desperdício e a CONTRATADA deverá:

complementares
habilitação(documentação fiscal, documentaçâo
t!'a bal h ista e/o u docum entaçáo p revid enciá ria).

1a vez19

20

Criar emba
que possam contribuir com o processo de fiscalizáção
contratual.

2a vez 3a vez 4a vez 5a vez 6a vez

vçt^at ue crríegar a oocumentaçao exigida neste
Termo de Referência dentro dos orázos estLutactos 1a vez 2 vez 3a vez 4a vez 5a vez 6" vez

21
s os oaoos/tnÍormaçÕes e

documentações utilizados na execução dos ierviços
durante o processo de Transicáo Finál Ao ConÍrato

1a vez 2a vez

22
use,eur wq prurreg.rçiro c9nlratual apos sua elpressa
manifestaçáo de interesse na prorroqacão. 1a vez

23

Emitir Nota
pelo e/ou atrasar a apresentaçao áe Nota Fiscal sem
justificativa, em desacordo com o fluxo de fiscalização
pactuado.

1a vez 2a vez 3a vez 4a vez 5a vez 6a vez

SEGUNDA_ OBRIGAÇÕES OA COI.NNATÀDÃEELATIVAS A C
SUSTENTABILIDADE

0086



Munícipio de Nova Fátima - pR
cNpJ no 75.828.418t000í-90 g 

1o+s1 35521122

a) Colaborar com as medida 
;encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento.

b) Dar preferência à aquisição e uso de equipamento, 
" 

.orpl"rentos que promovam a redução
do consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo.
c) Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.
d) Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo deenergia e Agua
e) Fomecer aos empregados os equipamentos de segurança que
execução dos serviços.

se fizerem necessários, para a

f; Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício de água.g) Proporcionar treinamento periÓdico aos empregados sobre práticas de sustentabilidade, emespecial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação deresíduos sóridos, observadas as normas ambientais vigentes.
h) Proibír quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas, orientaçáo sexualou estado cúir na sereção de coraboradores no quadro da empresá.
i) conduzir suas ações em conformitlade com os requisítos legais e regulamentos aplicáveis,
observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente eà saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Leino 9.ggs/00.j) Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos que foremutilizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os potencialmente poluidores, taiscomo, pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis,produtos e componentes eletroeletrÔnicos que estejam em desuso e sujeitos à disposiçâo final,
con siderados lixo tecnológ ico.
k) É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.
l) Náo é permitida a emissáo de ruídos de arta intensidade.
m) Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, atóxicoou biodegradável.
n) Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico elementos quepossibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu aproveitamento;
o) colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a reduçâo, a reutilização, areciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposiçâo final ambientalmente adequada dos
rejeitos.

12'2' A CoNTRATADA deverá observar no que couber, durante a execução contratual, critérios e práticas desustentabilídade, com o:

a) Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de
documentos;
b) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar preferencialmente
a função "duplei' (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de
origem legal.
c) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos nâo poderão ser dispostos em
aterros de resíduos domicilíares, áreas de "bota fora", encostas, corpos d'água, lotes vagos
e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas náo licenciadas.
d) Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas
específicas.

13.1.osdocumentosreferidôdossuficientespara,emcomplementoaeste
?iX,rX::l,ll"^:::::1""i:ã-", :d:,.r jg,r1, reserem.a execução adequadá od-inrt,rr"nto ora cetebrada.

É
,@

uÍileil[o ora13'2 - os casos omissos serão resolvidos à luz das ãisposiçoês ããàuur"cioã;[, Êgi;Êao vigentel
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13.3 - Nenhuma indenizae 
"?:'j'::Fir.:F|E_à-l!i!aeão, n"T qr rerlego ai àrpã.iãirãà oe aquisiçóes dera decorrente.13.4 - Fica eteito o Foro da comaica de Nova rãtimalpn, prrá oiriri=*:"jüIfi;ã.1u'â. decorrentes da utitizaçãodo presente contrato. -., Rgt estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias deigual teor e forma, de tudo cientes, para que produzam seus efeitos legais e jurídicos.

Nova Fátima (PR), 04 de fevereiro de2O2S.

GNPJ. 85.046. 761 t0001 -37
CONTRATADO

p
ER

STA TRANSPORTE DE PASSACETNOS I.rOEPREFEITA MUNICIPAL
CONTRATANTE
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Extrato de Contrato no 009/2025

Assinatura em; 04 de fevereiro de 2O2S

MunicÍpio de Nova Fátima, Estado do paraná, pessoa Jurídica de DireitoPúblico Interno, inscrita no cNpJ no r|.g2g.41blooot-go, óo, ,"ã" à RuaDr. Aloysio de Barros Tostes, 420, Nova Fátima (pR).

DA cosrA TRANSPORTE DE PASSAGETROS LTDA, com sede na Rua
!919a09r_ Ângeto Marcotino, no306, .tãrOi, Uario áos Sãnàs, ruovaFátima/PR, sob cEp: g6.310-ooo, inscrita no cNpJ sob no.85.04676110001-37, representada pero senhor Norberto Éodrigues dacosta, inscrito no cpF sob o no ss7.T14.g3g-15 e RG n, z.aqá.aú-1.

conkatação de empresa pa.ra prestação do serviço de Transporte Escorar
de alunos do Município de Nova Fátima.

IirlÍr'J"lÍo 
( trinta e quatro milduzentos e quatoze reais e quarenta 

W60 (sessenta) dias.

60 (sessenta) dias.

Comarca de Nova Fátima (pR)

CONTRATANTE: -

CONTRATADO: -

OBJETO: -

VALOR: -

PRAZO DE VIGENCIA: -

PRAZO DE EXECUÇÃO: -

FORO: -

p
€ry



0000s0

Ê.l.;311"lil'.Í:ffir:*"^::::ç:^1:'f1,n.oorteEscolardealunosdoMunicípiodeNovaFáima,,lra.qloo dete parie i ntelrantJ pãia í"d"; ãs"}irrsã 
"r"it"..3;';l"lã',t:?;""",,fir,,":#11':*:":T:li?fE*:lú-yi:1" que o pregão Eretrônico para esta

ff:i,;;í:IT:11:,,flHT""::::,::"1""^*tlftt;;.,i #fiàl.ü,I"ioã,;,,,TJj"j.!:i:iJil,Xf=r,:
:::"iJi:';?;iffffi'.'fl,1';"ni:r-y."::-Í:=:""íÍi:::!:ir":-:""xrffi,,::""Ji'"3:il:lE iili:';,8:
;T:T' i I 3,8:lH1ni:, n'^:f ^' T!,:-t, Ã 

" " 
* i ç o q il ; il;;;;; i;ffffi i. : :

3,r#j§:H:*lll*::"^?1f :::.r.-:i:,1;ãl;#J;'":il#;:l:ilr":";,çamentos dos ,icitantesque possuem sede no município de Nova Fátima_pR.
2'4 - o valor do contrato foi reajustado conforme planilha ajustada para o pregão oo1t2o2s.

2.2-OvalormáximototaldopresentecontratoedeR$129.lgí,60(centoevinteenovemilcentoeoitentae
um reais e sessenta centavos).

2.2.1- O objeto será tiquidado por Km rodado.

3'1 - As despesas com o pagamenlo doTffi-o@to correrão por conta da dotação orçamentária abaixoespecificada:

c oNr RAro_=J[."1?r=1?âL No o í I /2025

1.1_oMUNlGlPloplá,sitoaRuaDr.AloysiodeBarrosTostes,42O,com
inscrição no CNPJ/MF sob o no. zs.aza.'.qiatoo01-90, nestà'aiã-ràresentado pela prefeita Municipat, a senhoraRenata Montenegro Batan Xavier, oraãileirâ:É.rd;, ãà"ràãã0", portadora 

.da 
Carteira de tdentidadeno5'410'151-1 ssP/PR e CPF/MF no 772.8i4.302-20, nos tãrrór ã, r-"i r"o*Àinl r+.reã,'de I de abrl de 2021,Lei complementar no 14712014, Lei 1 0.52ó J e fi. de;úrno oã zóóã,õecreto Municipat zzinoae demais tegistaçãoconsolidada' RESoLVE dispensar e contratar l"-l"itl:r"rg"Ãàãr o serviço supracitado, com a simpresmenteCONTMTADA a empresa'vlAÇÃo cnrsiô REt- LTDA, 

"oii 
rãã" na Ruâ roáo caorá de Medeiros, no 263,Centro, Cornélio Procópio/pR, sób cEp: ao.à00-ooo, inscrita.ô órrrpl sob no. lz.azí.ozíiooo1_49, representadapelo senhor Ezequiel Pacheco, inscrito Àõ ópr sori o Àà ã+ô-.+íi'.'sqe-zz e cartÀira r.raãionar de Habiritação no00490509213' onde pactuam o presente contralo, cuja celebraçâo sera efetuada oe acoráã 

"om 
o processo e quese regerá pelo art' 75, vlll da Lei Federal n. 14.133, oL r oã âo'iio-" zo21 e demais tegistação consotidada.

Dos Sonhos, Sitio Do André e

Sitio Santa Terezinha, Chácara
Dos Sonhos, Sitio Do André e

qp

Sitio Vardo, Granja
rja Xavier,Fazenda
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Ano da Despesa Código Despesa Elemento
2025 794 339033

qlÁusuua ouanra - oe vtcÊrucla oo corurnnro
4.1 - O prazo de validade do contrato será de até 60 (sessenta) dias, podendo ser encerrado a qualquer
momênto após a Homologação do Pregão Eletrônico ooltzois, contado a partir da data do dia 04 de
fevereiro de 2025.

!'1.1.. . Caso o qreg{o seja homologado antes da data da validade deste contrato, o mesmo será rescindido
im_ediatamente pelo princípio da supremacia do interesse público;
4.2 - O.s preços dos objeto.s a serem adquiridos são os constantes do presente contrato, ofertado pela empresa
vencedora do certame que lhe deu origem.
4.3 - o MUNIcÍPlo monitorará os preços, avaliará o mercado constantemente e poderá rever os preços
registrados a qualquertempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato qué-"1ãr;
os custos dos produtos registrados.
4.4 - o MUNlciPlo convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado,
gelprg que verificar que o preço registrado estiver acima do preçó de mercado.
4.5 - Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja irustrada a negociação, o fornecedor poderá ser
Iiberado do compromisso assumido, caso comprove, mediaÁte requerimentoÍundámentado e apresentação de
comprovantes (notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista dà preços de fabricantes, despeias Oà ôàisoáietc), que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço âe mercado tornar-se superior ao preço
registrado.
4'6 - A empresa VENCEDORA terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da convocação, para assinar
o contrato, quando deverá comparecer ao Departamenio de Licitação, Prefeituia Municipal oe N'ová Fátima, Rua
Dr. Aloysio de Barros Tostes, 420 - Centro, Nova Fátima/PR - Cep: AO.gt0-000, Horário àe Expediente: das dghOOas 11h00 e das 13h00 as 16h00 ou, no caso de empresas de outras localidades, será encaminhado via correio
elekônico, arquivo em PDF, para assinatura, reconhecimento de firma em cartório seguido de envio à prefeitura do
Município, via SEDEX.
4.7 - No ato da assinatura do contrato, o proponente VENCEDOR deverá apresentar documento comprobatório de
ser pessoa indicada como assinante do contrato.

ÇLÁUSULA OUTNTA - OBRIGACÕES pA CONTRATApA
5.1 Os serviços deverão ser prestados conforme regulámenta a Lei N'9.503- código de Trânsito Brasileiro,
inclusive o Capítulo de Condução de Escolares.
5.2 O prestador de serviços também deverá seguir o Plano de Transporte Escolar (pTE)- Manual de Normas para
Gestão do Transporte Escolar PÚblico- secretaria de Estado da Educação- PR, disponível através do link:
http://www. siget. pr. gov. br/SigeUresVportal/download/ 123- pDF 

.

5.3 Nas linhas constantes dos lotes, estão com a quilometragem a partir do embarque dos estudantes, está
excluÍdo o deslocamento da Sede da empresa ate o local do início da linha, devendo a proponente ajustar seus
custos conforme valores da quilometragem dia.
5.4 Competirá à CONTRATADA a admissão de motoristas e funcionários, devidamente habilitados e capacitados,
necessários ao desempenho dos serviços, correndo por sua conta, encargos sociais e exigências das leis
trabalhistas, podendo o CONTRATANTE solicitar a qualquer momento documentos comprobatórios;
5'5 Todas as despesas necessárias à execuçáo dos serviços serão de responsabilidade da CONTRATADA e
deverão obedecer aos padrões estabelecidos pelo CONTRATANTE, assim como as despesas decorrentes de
combustíveis, manutenção e operação dos veículos serão de responsabilidade da CONTRATADA;
5.6 Caberá a CONTRATADA manter em dia o Licenciamento e demais impostos dos veículos do transporte, bem
como verificar se não há infraçôes nas CNH's dos condutores;
5.7 A CONTRATADA deverá participar de reuniões de trabalho sempre que requisitado pela Administração
Pública, bem como motorista(s) e monitor(es);
5.8 Fica terminantemente proibido o uso de álcool e de fumo durante o período do transporte, bem como no interior
dos veículos, quando a serviço deste CONTRATANTE;
5.9 A CONTRATADA deverá se responsabilizar pelo transporte de seus funcionários ate o local dos serviços;
5.10 Ficam fazendo parte integral deste contrato o que dispõe a legislação pertinente e correlata, assim como:
Código de Trânsito Brasileiro e as normas técnicas da ABNT e INMETRO, como se aqui estivessem transcritas.

qpPç
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5.11FicaexpreSsamenteproibidaasubcontrataçaoparce
veículo para execução de serviços, a contratada e locatária deverá apresentar cópia devidamente autenticada do
instrumento contratual de locação.
5.12 A empresa deverá permitir aos encarregados da fiscalização, livre acesso, em qualquer dia e horário, aos
veículos do transporte, bem como às instalações de apoio aos serviços prestados;
5.13 A empresa deverá observar os roteiros e horários determinados pelo município, inclusive quando houver
alteração dos mesmos;
5.14 Condutor de transporte escolar deverá possuir:

5.14.1 Documentos de Registro Geral, Carteira Nacional de Habilitação e CpF válidos.
5.14.2 Ser maior que 21 anos.
5.14.3 Não estar cumprindo pena de suspensão ou cassação do direito de dirigir.
5.14'4 Apresentar-se para o trabalho, trajado adequadamente e zelar pela limpeza e bom estado de suas
vestimentas e visual.
5.14'5 Conduzir o veículo com segurança e responsabilidade, respeitando as normas de trânsito.
5.14.6 Expressamente proibido transporte de combustíveis, pneus e outros materiais/ equipamentos que
coloquem em risco a segurança dos alunos.
5.14.7 Expressamente proibido o uso de telefone celular ou equipamentos sonoros.
5'14.8 Expressamente proibido qualquer forma de relacionamento individual com estudantes, além
daqueles de urbanidade, atenção e camaradagem decorrentes da prestação dos serviços.
5.14'9 Expressamente proibido bebida alcoólica durante o expediente de trabalho
5.14.10 Expressamente proibido fumar no interior do veículo ou em lugares onde existe trânsito ou
permanência de escolares.
5.14.11 Portar crachá que identifique seu nome, número de identidade e Empresa para qual trabalha.
5.14'12 Zelar pelas condições de higiene e limpeza dos veículos de transporte escolar.
5.14.13 zelar para que as condições de funcionamento do veículo sejam adequadas à segurança dos
alunos.

5.14.14 Comunicar a Empresa e a Secretaria Municipal de Educação (43-3SS2-1990) quaisquer
ocorrências que possam prejudicar ou dificultar a execução do serviço.
5.14'15 Comunicar a Secretaria Municipal de Educação (43-3552-19g0), alunos usuários do transporte
escolar que estejam promovendo casos de bullying (atitudes agressivas, intencionais e repetidas que
ocorrem sem motivação evidente, adotadas por um ou mais estudantes contra outros, causando dor e
angústia e executadas dentro de uma relação desigual de poder), vandalismos e outras situações que por
ventura oconam durante o itinerário do transporte escolar.
5.14.16 O embarque e desembarque de alunos deverá ser efetuado pelo lado da calçada ou da margem
da estrada à direita do veÍculo.
5.14.17 O embarque e desembarque deverá ser nos pontos determinados pelo Município.
5.14.18 O condutor deverá seguir exclusivamente a rota de transporte escolar predeterminado pelo
Município, não parando em locais como lanchonetes, mercados, panificadoras e ou outros pontos
comerciais para que os passageiros possam comprar produtos diversos.

5.15 Condutor de transporte escolar deverá possulr:
5.15.1 Maioridade civil para atender os alunos, devendo, quando necessário, auxiliar no embarque e
desembarque, conforme suas necessidades educacionais especiais (cadeirante, dificuldade locomotora e
outros).
5.15.2 Permanecer no veículo escolar durante todo o trajeto de transpofte de alunos.
5.15.3 Estar atento ao que ocorre no interior do veícuio, providenciando os devidos cuidados quando a
situações como alunos em pé, algazarras, comportamentos inseguros.
5.15.4 Proporcionar segurança aos alunos e resguardar a sua púpria segurança.
5.15.5 Relacionar-se educadamente com os passageiros.
5.15.6 lnformar a Secretaria Municipal de Educação (43-3552-1990) sobre eventuais problemas ocorridos.
5.15.7 lnformar a Secretaria Municipal de Educaçâo (43-3552-1990) sobre danosTproblemas causados
pelos alunos para que se tomem devidas providências.
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5.15.8 Competirá à contratada a admissàã de motoristas e funcionários devidamente habilitados ecapacitados e necessários ao desempenho dos
exigências das leis trabalhistas, podendo o
comprobatórios.

serviços, correndo por sua conta, encargos sociais e
Município solicitar a qualquer momento documentos

5.15.9 Portar crachá que identifique seu nome, número de identidade e Empresa para qual trabalha.5'16- Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e ràsponsaoílizar-se por todosos prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa.
5'17 - Assumir, com responsabilidade, todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto dacontratação e quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao cum[riÁéÀio oo objeto pactuado,inclusive quanto ao transporte, caiga e.descarga, despesas-com pessoal e apresentar os respectivoscomprovantes quando solicitado pelo MUNICíplO.
5'18- Responder perante o MUNic[Plo e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes de sua demora oude sua omissão, na condução do objeto deste instrumento sob a sua responsabilidade ou por erro relativo àexecução do objeto.
5'19 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissóes ou erros na elaboração de estimativa decustos e que redundem em aumento de despesas para o MuNrcípro.
5'20- Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes dedanos causados por culpa ou dolo de seus empregaods, prepostos e/ou contratados, bàm como se obrigar porquaisquer responsabilidades decorrentes de 

-aç'oeJiuoicidis iue lhe venham a ser atribuídas por força de lei,relacionadas com o cumprimento da contratação.
5'21 - Fica vedada a subcontratação lotal ou parcial do objeto da contratação, a associação dofornecedor/prestador com outrem, a cessâo ou lransferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ouincorporação sem autorização expressa do MUNICíplO.
5'22 - Manter-se, durante toda a vigência deste contrato, em compatibilidade todas as condições de habilitação equalificaçâo exigidas na licitação.
5'23 - A licitante vencedora d9 itgm registrado por este contrato é integralmente responsável pelo produtoregistrado, se responsabilizando Civil e Penalmente por efeitos colaterãis que causem danos temporário,permanente ou definitivo aos usuários fins destes produtos, sendo-lhe facultado à oireito de regresso em face aofabricante-da materia prima, depois de cumpridas as obrigaçÕes ora assumida com o Contratante.
5'24 - A contratante reserva o direito penalizar a licitante detentora desta Ata, por oescumprimento de qualquer
cláusula prevista neste contrato, conforme prevê os art. 86 a 88 da Lei. g.666/g3, náo eximindo a licitantevencedora das responsabilidades civil e criminal garantida o direito de ampla defesa e contraditório.

6'1- Cumprir todos os compromissos finanóeiros assumidos com fornecedor, efetuando os pagamentos de acordocom a cláusula oitava.
6'2 - Fornecer e colocar à disposição do fornecedor, efetuando os pagamentos que se fizerem necessários.
6.3 - Notificar, formal e tempestivamente, o fornecedor sobre as irregülaridades observadas.
6.4 - Notificar o fornecedor, por escrito e com antecedência, sobre õrultas, penalidadei à-quaisquer débitos de suaresponsabilidade.
6'5 - Acompanhar a entrega do objeto, efetuada pelo fornecedor, podendo intervir para fins de ajustes oususpensão de fornecimento.

IMENTO DO PRODUTO:7.1-osServiçosobjetosdestaticitàffiormeGalendárioEscolar2025,contadosa
partir da data da solicitação feita pelo Setor de Compras, nas condições estipuladas neste contrato e seus anexos.

7.1.1 - A Prestação do Serviço poderá ser feita de forma fracionada, conforme necessidade oo servlfáf 
- -

7'2 - O recebimento dos serviços prestados será efetuado pela Setor de Compras com anuência do Departamento
de Educação, que poderá solicitar junto ao fornecedor a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem
verificadas na entrega dos documentos referentes a prestaçãó do serviços mensal ou até mesmo substituí-los por
outros novos, contados a partir do recebimento daqueles quê forem devolvidos.

7.2'1 ' Nas entregas deverão ser respeitadas, rigorosamente, as especificaçôes estabelecidas neste
contrato, sendo que a não obseruância das condiçõeÀ acima listadas, implicará na'não aceitação do mesmo,
:e]n_qu9 caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente;
7.2.2 - Constatado que os documentos recebidos nao átenàe as especificaçôes estipuladas neste contrato,ou ainda que não atenda a finalidade que dele naturalmente se e.pérr, o óigão responsável pelo
recebimento expedirá ofício ao Departamento de Licitações, o qual posieriormentj notificará a 

"rpr".ãvencedora, para que sane as irregularidades dentro do ménor prazo possível; f
@



ffi000§4

Munícipio de Nova Fátima - PR
CNPJ no 75.828.418/OOOí-90 Ê 1O+r1 35521122

7,2.3-Emcasodedevoluçãodosdocumentos,nós
despesas serão atribuídas à CONTRATADA devendo este providenciar com a mâxima urgência a,sua
substituição ou adequação ao contrato.
7.2.4 - Decorrido 9 Prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a troca do objeto recusado, o
órgão solicitante dará ciência ao Departamento Jurídico, airavés, a fim de que se proced-a a abertura de
processo de penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei n.o 14.133t2021 e
alterações, para aplicação das penalidades previstas neste contrato.

7'3 - O- recebimento provisório ou definitivo do objeto do contrato não exclui a responsabilidade civil a ele relativa,
nem a ético-profissional, pela perfeita execução dó contrato.
1.4 - A entrega dos documentos referentes a prestação do serviço deverá ser feita no Setor de Compras,
localizado na Rua Dr. Aloysio de Barros Tostes, 420 - Cêntro, Nova ÉatimatpR, das 8h às 11h, da 13h às 16ir em
dias Úteis, por se tratar de repartição pública. Após esse horário, o responsável pela unidade recebedora deverá
ser consultado para autorizar o recebimento ou não.
7.5 - O Setor de Compras poderá solicitar que a entrega seja feita direto no órgão/Departamento/Secretária
requisitante, por questões logísticas e transporte; Será fornécido endereço para cumprimento da entrega.

CLÁUSULA OITAVA. DO PAGAMENTO:
8.1 - O pagamento será efetuado entre os dias 10 e 20 do mês subsequente ao da entrega dos materiais/prestação
dos serviços, 9om apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente certificada pelo órgão competente, atravégde
depósito bancário. No momento da Emissão da Nota fiscal a empresa deverá enviá-la 

-por 
fax 43 ZS52-1i22 ou no

e-mail: comprasí@novafatima.pr,gov.br, confirmando o seu recebimento.
8'2 - Constatando o recebedor qualquer divergência ou irregularidade na Nota Fiscal, esta será devolvida à
contratada para as devidas correções. A nota fiscal deverá aprêsentar o número da licitação, termo de contrato e
tipo de licitação.
8'3 - A empresa vencedora deverá fornecer no corpo da nota fiscal o número da conta corrente e agência para
realização {o pagamento. Caso a licitante vencedora não tenha conta corrente nos bancos Oficiais Oó fUuniàipià
(Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal), deverá fazer a emissão de boletos, caso contrario as despesas
com taxas correspondente aos pagamentos ficará a cargo da contratada.
8.4 -. Caso se faça necessária a. reapresentação d9 quálquer Nota Fiscal/Fatura por culpa do contratado, o prazo
previsto no item 8.1 reiniciar-se-á a contar da data da respêctiva reapresentação.
8.5 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
8.6 - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor, o Índice Nacional de preços ao
Consumidor - INPC/lBGE.
8.7 - A liberação de cada parcela fica condicionada à apresentação de cópia da guia de quitação junto ao INSS,
através de CND; e da quitação junto ao FGTS/CEF, através do CRF.
8.8 - Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou credito existente no Município
em favor da Contratada Caso a mesma seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada
Administrativamente ou Judicialmente, se necessário.

8.8.1 - Qualquer erro ou omissão havidos na documentação fiscal ou na fatura, será objeto de correção pela
CONTRATADA e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja
definitivamente regularizado;
8'8.2 'O CONTRATANTE não fará nenhum pagamento à CONTRATADA, antes de paga ou retevada a
multa que porventura lhe tenha sido aplicada.

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da l-eino 14"133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justi1cado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaraÉo falsa durante a execução do contráto;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.a46, de 1o de agosto de2013.
! ! Se1ão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
9.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contraú, sempre {ue nâo se justificar
a imposição de penalidade mais grave (art. 1§6, §2o, Eta L*i no 1d.133, de 20?1);
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9.2'2.ImpedimentodeIicitarecontratar,quaÀo
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 1ss, § 4ô,d* Lei no 14.133, de 2021);
9.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"e", "f", "9" e "h" do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas e,,d,,,que justifiquem a imposição
llRenalidaOe mais grave (art. 156, §So,da Lei nü 14.138, de 20Zl);
9.2.4. Multa.
9.3. As_sanções de advertência e multa serão aplicadas conforme a graduação a seguir:
9.3.1 . Grau de Severidade Leve (L1) = advertência;
9.3.2. Grau de Severidade Moderado (M1, M2 e M3) = aplicação de Multas:
a) M1 = multa de 0,5o/o (zero vírgula cinco por cento) do valór total do contrato por dia de inadimplência e/ou fatogerador da multa, conforme indicado na tabela de sançÕes administrativa;
b) M2 = multa de 1% (um por cento) do valor total do ôontrato por dia de inadimplência e/ou fato gerador da multa,
conforme indicado na tabela de sanções administrativa; e
c) M3 = multa de 5% (cinco por cento) do valor.total do contrato por dia de inadimplência e/ou fato gerador da
multa, conforme indicado na tabela de sanções administrativa.
9.4. Grau de Severidade Grave (G1 e G2)= aplicação de sanção:
9.4'1. G1 = multa de7% (sete.por cento) do valoitotal do cóntrato por dia de inadimplência e/ou fato gerador da
multa, conforme indicado na tabela de sançÕes administrativa; e
9.4.2' G2 = Rescisão contratual cumulada com multa de 10% (dez por cento) a2OYo (vinte por cento) sobre o valor
total do contrato.
9.5. O grau de severidade inicial da pena será determinado considerando a conduta e a primariedade ou a
reincidência da CONTRAT conforme tabela a utr:

da execução do contrato
de prestação de
Quando o preposto e/ou integrante Oa equrpe nao se

Deixar de cumprir o nora@
atendimento determinado pelo CONTRATANTE.
Deixar de apresentar a equipe completa tãralnGio da

contratual no prazo definido
Quando não atender a meta de produtividãde por OS

meses consecutivos
O cumprimento irregular das cláusulas
Termo de Referência, especificações ou
O não cumprimento de cláusulas côntratuais, Oo
Termo de Referência, especificaÇões ou

ou interromper os serviços, salvo por
motivo de Íorça maior ou caso fortuito aceito pelo
CONTRATANTE.
Não manter, durante toda a execufãõ Oo contrato, as
mesmas condiÇões da
O desatendimento de determinãçõeíTegulares da
Equipe de Fiscalizacão.
Não responder a contatos e/ou solicitaçõea da EqLripe
de Fiscalização no prazo estabelecido.
Apresentar documento falso ou

Descumprimento das diretrizes definidas p"l"
CONTRATANTE para a execuÇão dos servicos.

rustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou

Condutas

Occrrrência e Rein
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1
1a vez 2a vez

2 la vez 2a vez 3" vez 4a vez 5a vez 6a vez

3 1a vez 2a vez 3a vez 4a vez 5a vez 6a vez

4 1a vez 2a vez 3a vez

5 1a vez 2a vez 3a vez 4a vez

6 1a vez 2a vez 3a vez 4a vez 5a vez 6a vez

7 1^ vez 2a vez 3a vez 4a vez 5" vez

8 1a vez 2a vez 3" vez

I 1a vez 2a vez 3a vez 4u vez 5a vez 6" vez

10 1a vez 2a vez 3a vez 4a vez

11 1a vez 2a vez 3" vez 4a vez 5a vez

12 1a vez

13 1a vez 2a vez 3a vez 4a vez 5'vez 6a vez

donar a execuÇão do contrato 1^ vez

15 1a vez
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10,1.- A publicação do presente instrurnento, ern extrato, na lmprensa oficial do Município, ficará a cargo daAdministração no prazo e forma dispostos pela regisraçao pertinente.

11'1 -P.ara.os propósitos desta cráusutá, uennem*e as sewintes práticas:

llj i ^X1íl::",:t*p_tij, 
o]"lu9:! dar, receber ol.soliciiar, drreta ou indiretamente, quatquer vantasemcom o objetivo de influenciar a açâo de servidor público no processo de licitação ou na execução de

contrato;
11'1.2 - "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;
11'1'3 - "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em
níveis artificiais e não-competitivos;
11.1 .4 - "prática coercitiva": causardano ou ameaÇarcausardano, direta ou indiretamente, às pessoas ousua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execuçaó oocontrato;
11.1.5 - "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçôes ou fazer
declaraçôes falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetiüo de impáoir
materialmente a apuração. de alegações de prática prevista acima; (ii) atos 

"ri" int"nçao seja i;i;;àir
materialmente o exercício do direito de o organismo Íinanceiro multilaterâl promoveiinspeçãb.

11.:2 - Na hipótese de .financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, medianteadiantamento ou reembolso,_ gsje organismo imporá saÀção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por piazo deteiminado, para a outorga de contratos financiados pelo
organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da
execução um contrato financiado pelo organismo.
11.3 - Considerando os propósitos das clãusulas acima, a GONTRATADA concorda e autoriza que, na hipótese deo contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro muitilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam

16
A alteração s@dade ou
da estrutura da empresa que prejudique a execução
do contrato.

1a vez

17

Quando for eviO
CONTRATADA realizou atividade de quebra e/ou
1T9T9 à segurança das informações do
CONTRATANTE.

1a vez 2a vez

'18

Deixar de manter
atualizada ou recusar-se a apresentar documentos
complementares relacionados à sua
habilitação(documentação fiscal, documentação
trabalhista e/ou documentação previdenciária).

1a vez 2a vez 3a vez 4a vez 5a vez 6a vez

19
Criar emba
que possam contribuir com o processo de fiscalização
contratual.

1a vez 2a vez 3a vez 4a vez 5a vez 6a vez

20
Deixar Oe en
Termo de Referência dentro dos prázos estipulados. 1a vez 2a vez 3a vez 4a vez 5a vez 6a vez

21
r\ao Íornecer todos os dados/informações e
documentaçôes utilizados na execução dos lerviços
durante o processo de Transição Finál Oo Contrato

1a vez 2a vez

22
Desistlr da prorrogaçâo contratual após sua expressa
manifestaÇão de intergsse na prorrogação. 1a vez

23

Emitir Nota Fis
pelo e/ou atrasar a apresentação de Nota Fiscal sem
justificativa, em desacordo com o fluxo de fiscalização
pactuado.

1a vez 2a vez 3a vez 4a vez 5a vez 6a vez

000096
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inspecionar o local de execução do contra ;
execuçâo do contrato."

12'1' As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em alguns
pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela CONTRATADA, que devÀrá fazer uso racional do
consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o desperdício e a CONTRATADA deverá:

a) Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s)
encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento.
b) Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a redução
do consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo.
c) Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.
d) Repassar a seus empregados todas as orientaçÕes referentes à redução do consumo de
energia e Água
e) Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, paru a
execução dos serviços.
f) Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício de água.
g) Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de sustentabilidade, em
especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de
resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.
h) Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas, orientaçâo sexual
ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa.
i) Conduzir suas açôes em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis,
observando tambem a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e
à saÚde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei no g.gg5/00.
j) Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos que forem
utilizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os potencialmente poluidores, tais
como, pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inseruíveis,
produtos e componentes eletroeletrÔnicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição final,
considerados lixo tecnológico.
k) É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.
l) Não e permitida a emissão de ruídos de alta intensidade.
m) Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, atóxico
ou biodegradável.
n) Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico elementos que
possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu aproveitamento;
o) Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a reutilização, a
reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final ambientalmente adequada dos
rejeitos.

12.2. A CONTRATADA deverá observar no que couber, durante a execução contratual, critérios e práticas de
sustentabilidade, como:

a) Dar preíerência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de
documentos;
b) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar preferencialmente
a funçáo "duplex" (Írente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de
origem legal.
c) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em
aterros de resíduos domiciliares, áreas de "bota fora", encostas, corpos d'água, lotes vagos
e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

DA CONTRATADA RELATIVAS A

tp
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00

ffiffi

0098

d)Armazenar,transportaredestinarosresídúôsemcos
específicas.

13.1-osdocumentosreferidosnoiieffiadossuficientespara,emcomplementoaeste
contrato, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução adequada oo lnstrumento ora celebrada.'13 2 - os casos omissos serão resolvidos à luz das ãisposições estàbelecidas na legislaçáárvigente.13'3 - Nenhuma indenização será devida ao fornecedorlprestaãor pela elaboração e/ou apresentação dedocumentação relativa à licitação, nem em relação às expectaiivas de aquisições dela àecorrente.13'4 - Fica eleito o Foro da comarca de Nova rãtimalpn, para oiiimiiquàlsqüerquestões dàcorrentes da utilizaçãodo presente Contrato. E, pg, estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias deigual teor e forma, de tudo cientes, para que produzam seus efeitos legais e jurídicos.

Nova Fátima (PR), 04 de fevereiro de2025.

PREFEITA MUNlCIPAL
CONTRATANTE



0000s9

Munícipio de Nova Fátima - pR
CNPJ no 75.828.418/0OOí.90 E 1o+s) 35521122

CONTRATANTE: -

CONTRATADO: -

OBJETO: -

VALOR: -

PRAZO DE VIGENCIA: -

PRAzo oe execuÇÃo: -

FORO: -

Extrato de Contrato no 009/2025

Assinatura em: 04 de fevereiro de 2025

Município de Nova Fátima, Estado do paraná, pessoa Jurídica de Direito
Público lnterno, inscrita no cNpJ no zs.g2g.41glooo1-90, 

"o* 
."du ã Rr"

Dr. Aloysio de Barros Tostes, 420, Nova Fátima (pR).

DA cosrA TRANSPORTE DE PASSAGETROS LTDA, com sede na Rua
Vereador-Ângelo Marcolino, no306, Jardim Mário dos santos, Nova
Fátima/PR, sob CEp: 86.3íO-OOO, inscrita no CNPJ ,óO no.
8_5.04676110001-37, representada pelo senhor Norberto Rodrigues da
Costa, inscrito no CPF sob o no SS7.T14.gZg-15 e RG no 3.g+g.697_7.

contratação de empresa para prestaçáo do serviço de Transporte Escolar
de alunos do Município de Nova Fátima.

R$ 34.2í4,40 ( trinta e quatro mil duzentos e quatoze reais e quarenta
centavos).

60 (sessenta) dias.

60 (sessenta) dias.

Comarca de Nova Fátima (pR)

h\
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CONTRATANTE: -

CONTRATADO: -

OBJETO: -

VALOR: -

PRAZO DE VIGENCIA: -

PRAzo oe execuçÃo: -

FORO: -

Extrato de Contrato no 011t2025

Assinatura em: 04 de fevereiro de 2O2S

Município de Nova Fátima, Estado do paraná, pessoa Jurídica de Direito
Público lnterno, inscrita no cNpJ no rs.g2g.41gl0001-90, com sede à Rua
Dr. Aloysio de Barros Tostes, 420, Nova Fátima (pR).

vnçÃo cRtsro REI- LTDA, com sede na Rua Joáo Cabralde Medeiros,
!: ?63, Centro, Cornelio procópio/pR, sob CEp: 96.300_000, inscrita no
CNPJ sob no. 17.621.028t0001-49, representada pelo senhor Ezequiel
Pacheco, inscrito no cpF sob o no 349.412.s49-22'e carteira Nacional de
Habilitaçáo no 0049050921 3.

contrataçáo de empresa para prestaçáo do serviço de Transporte Escolar
de alunos do Município de Nova Fátima.

R$ 129,181,60 ( cento e vinte e nove mit cento e oitenta e um reais e
sessenta centavos).

60 (sessenta) dias.

60 (sessenta) dias.

Comarca de Nova Fátima (pR)

q
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ERRATA

Nos contratos no 008, 009 e 01112025, referente a contratação emergencial no OOIIZOZS, cujo
objeto é a Contratação de empresa para prestação do serviço de Transporte Escolar de alunos
do Município de Nova Fátima, onde se lê:

.1.1 - O MUNICIPIO DE NOVA FÁTIMA, Estado do Paraná, sifo a Rua Dr. Aloysio de Barros
Iosfes, 420, com inscrição no ÇNPJ/MF Sob o no. 75.828.418/OOO1-gO, nesfe ato representado
pela prefeita Municipal, a senhora Renata Montenegro Balan Xavier, brasileira, casada,
advogada, portadora da Carteira de tdentidade no 5.410.151-1 SSp/pR e CpF/MF n.
7728!1?02-20, nostermosda Lei Federal n. 14.133, de 1 de abril de2021, Lei Complementar
no 147/2014, e demais legislação

Deve-se ler:

Onde se lê:

.5.24 ' A Contratante reserva o direito penalizar a ticitante detentora
!_?".§'r.!,9.H!f_e3jgde qualquer cláusula prevista nesfe contrato, conforme prevê
'q-A:,illPItr8i.P:WW não eximindo a licitante vencedora das responsab itidades
garantida o direito de ampla defesa e contraditório."

Deve-se ler:

desÍa Ata, por
os arÍ. 86 a 88
civil e criminal

Onde se lê:

.7.2.4 - Decorrido o prazo estipulado 
.na notificação, sem que tenha havido a troca do objeto

recusado, o Órgão solicitante dará ciência ao DeparÍamento Jurídico, atraves, a 1m de qL, 
"eproceda a abgrtura dg processo de penalidade contra a empresa, de acordo Çom as no'rmas

contidas na'Eioi:$,o,.A-:Q-O§tgS e alterações, para apticação das penatidades previsfas nesÍe
contrato."

,p

q

0Í,0[
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Deve-se ler:
'7.2'4 - Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a troca do objeto
recusado, o orgão solicitante dará ciência ao DõparÍamenio Jurídico, através, a fim de qL" ,"proceda a abertura de processo de penalidade contra a empresa, de acordo com as no'rmas
contidas'na Le:i, n," 14.133/2.021 e a'lteraÇÕes, para aplicação das penalidades previsÍas nesÍe
contrato."

Nova Fátima, 07 de fevereiro de 2025.

Àssiqrdodtrr§írn3{tgll.aú poí{Âldil-r1 }Écá§tÁ

»6J: t=8*, úaí{p-$rn§:;" ty.J:vl*ês{ôntatÂrl'xrr, :T§H:,ffiffi-?
çg-§*atürla c] Betdtj i(*êriir.s Bróil - tiiã. ou:{t6 e.(fí Â3.

ürJ:-.Jeín bjra{r,}, rh.{Àvil* 0{ cÀts,r. st,rz!*{,sl/68rs}?

CAMILA DE CASSIA SPITZER
Agente de Contratação


